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SUGESTÃO No 7.001 

Incluam-se os seguintes dispositivos 

"Art. N Fica proibido a Chefe de Estado 
ou seu representante, quando em VIagem ofi
cial, receber de autondades ou de particu
lares de países visitados presentes em valor 
superior a 130 (cento e tnnta) Obrigações 
do Tesouro Nacional 

§ 1" O disposto neste artigo se aplica às 
demais autoridades federais, estaduais e mu
nicipais em missão oficial ao exterior. 

§ 2o Reverterá ao Tesouro Nacional o 
presente ou os presentes cujo valor unitáno 
ou soma de valores ultrapasse o limite deter
mmado no caput deste artigo. 

Art O infrator do disposto no arti-
go N mcorrerá em cnme d'fesponsabi
hdade, sujeitando-se às penalidades da lei." 

Justificação 

O objetivo desta sugestão de norma é evitar 
que presentes oficiais ultrapassem os limites fi
nanceiros apropriados, destitumdo-os de sua ca
racterística obrigatóna, qual seja a de mera corte
sia diplomática. A história da diplomacia interna
cional registra desde casos pitorescos, como o 
do presidente brasileiro que, indagado sobre qual 
dos dois cavalos escolhia como presente do seu 
colega de um país vizinho, respondeu prontamen
te: "Os dms", a casos bern mais escabrosos, como 
o do chefe de Estado francês que recebia, com 
alguma regulandade, diamantes de grande valor, 
corno "brindes" de urn ditador africano autoco
roado Imperador. 

Entre os extremos da gafe e do suborno acima 
relatados há procedimentos vários que cumpre 
evitar, a exemplo do que já ocorre em diversas 
nações desenvolvidas, como os Estados Umd~s 
da América, cujo hmite máximo para a recepçao 
de tais presentes é de 20 dólares. Tal praxe tem, 
no mímmo, a virtude de evitar constrangimentos 
por parte de países menos aquinhoados que o 
americano, que jamais poderiam, sem pagar o 
preço da fome de seu povo, retribuir dádivas milio
nánas. 

Sala das Sessões, - Constituinte lram Sarai
va. 

SUGESTÃO No 7.002 

"Art 1 o O Governo federal, reconhecen
do as populações mdígenas como parte inte
grante da comunhão nacional, elaborará le
gislação específica com vistas à proteção 
destas populações e de seus direitos originá
rios, como primeiros habitantes do território 
nacional. A legislação compreenderá medi
das tendentes a: 
I-permitir que as populações mdígenas 

se beneficiem, em condições de igualdade, 
dos direitos e possibilidades que a legislação 
brasileira assegura aos demais elementos da 
população, sem prejuízo dos seus usos e cos
tumes específicos; 

11- promover o apoio social e econômico 
às referidas populações garantindo a devida 

proteção às terras, às instituições, às pessoas, 
aos bens e ao trabalho dos mdios; 
Ill-o apoio a que se refere o mciso 11 

ficará a cargo de um órgão da admmistração 
federal. 

s 1 o A legislação prevista neste artigo 
criará possibilidades para um convíVIo justo 
e pacífico das populações indígenas com o 
conJunto da sociedade nacional, garantindo 
condições para a preservação da sua iden
tidade. 

§ 2o A legislação especial para as popu
lações mdígenas não deverá impedir que eles 
gozem dos benefícios de toda a legislação 
nacional. 

Art. 2" As terras ocupadas pelos índios 
são malienáveis, a eles cabendo a sua posse 
permanente e ficando reconhecido o seu di
reito ao usufruto exclusivo das riquezas natu
rais, do solo e subsolo, dos fluxos vivos da 
natureza (nascentes, aguadas e cursos d'á
gua), assim como de todas as utilidades nes
sas terras existentes. 

§ 1 o São terras ocupadas pelos índios as 
extensões territoriais por eles habitadas, as 
utilidades para a caça, pesca, coleta, agri
cultura e outras atiVIdades produtivas, bem 
como todas as áreas necessárias a sua repro
dução física e cultural, segundo seus usos 
e costumes próprios, estando incluídas as 
áreas necessárias à preservação do seu meio 
ambiente e de seu patrimômo cultural 

§ 2" As terras ocupadas pelos índios são 
bens públicos federais indisponíveis, sendo 
inalterável a sua destinação. 

§ 3o Ficam declaradas a nulidade e a ex
tinção dos efeitos jurídicos de atos de qual
quer natureza que tenham por objeto o domí
nio, a posse, o uso, a ocupação ou a conces
são de terras ocupadas pelos índios ou das 
nquezas naturais do solo e do subsolo nelas 
existentes 

§ 4° A nulidade e a extinção não dão aos 
titulares de domínio, possuidores, usuários, 
ocupantes ou concessionános, o direito de 
ação ou de mdenização contra os índ:os. e 
o Poder Público, pelos atos por ele propno 
praticados. 

Art. 3o A Umão, o Congresso Nacional, 
o Mimsténo Público, as comumdades indíge
nas, suas organizações e o órgão oficial de 
proteção aos índios são partes legítimas para 
ingressarem em JUÍzo em defesa dos interes
ses dos índios. 

§ 1 o São comumdades indígenas as que 
se consideram segmentos distintos da socie
dade nacional em virtude da consciência de 
sua continuidade histórica como sociedades 
pré-columbianas. 

§ 2o Nas ações propostas que envolvam 
comumdades indígenas ou suas organiza
ções, o juiz dará VIstas ao Ministério Público 
que participará no feito em defesa do inte
resse mdígena." 

Justificação 

A Nação brasileira tem uma grande dívida com 
os pnmitivos habitantes do nosso território Al
guns milhões de mdígenas que o habitavam no 
Início da colonização estão hoje reduzidos a pou
cas centenas de milhares. Foram escraVIzados 

e dizimados, e suas terras confiscadas sistemati
camente pela lei e pala força. Não obstante, lega
ram-nos grande parcela de descendentes, hoje,m
tegrados na sociedade nacional. Um riquíssimo 
patnmônio cultural está presente no nosso dia-a
dia, que também é um legado mdígena. Uma 
vanada gama de estudiosos nacionais e estran
geiros tem contnbuído para o conhecimento da 
extensão e significado desse patrimômo, transfor
mado pois em grande herança social da humam
dade. Entretanto, o processo predatório e dizima
dor desencadeado pela colonização continua a 
ameaçar o cotidiano das nações indígen~s que 
se encontram em território nacional Cabe a nova 
Constituição dotá-las de uma legislação básica 
que garanta sua sobreVIVência e identidade. As 
proposições aqui sugeridas resultam de um traba
lho conjunto de antropólogos e membros das 
nações indígenas. Em nome da SBPC - Socie
dade Brasileira para o Progresso da Ciência -
e por solicitação apresentamos estas propostas 
constitucionais. 

Sala das Sessões - Constituinte Ivo Lech. 

SUGESTÃO No 7.003 

"Art. Todos os cidadãos são Iguais e 
será pumda qualquer tipo de discriminação 
quanto ao sexo, raça, credo político ou reli
gioso, condição social e condição física, 
mental ou sensorial. 

Art. O ensino será gratuito para todos 
e em todos os níveis. 

§ Será mantido ensmo especial, em to-
dos os níveis de ensmo, a todos que neces
sitem, incluindo-se o ensino especial aos por
tadores de deficiência física, mental e sen
sorial 

§ Aos portadores de deficiência serão 
fornecidos gratuitamente todos os materiais 
e equipamentos pedagógicos de uso pes
soal. 

Art Todos os cidadãos têm direito, de 
forma gratuita, à saúde e a toda assistência 
médico-hospitalar. 

§ Aos portadores de deficiência é ga-
rantido também, de forma gratuita, o direito 
à assistência especial através de centros de 
habilitação e reabilitação. 

§ Aos portadores de deficiência serão 
fornecidos gratuitamente pelo Poder Público 
os materiais e equipamentos de uso pessoal 
necessários em consequência de suas defi
ciências 

Art. Todos os cidadãos têm o direito 
de Ir e VIr ... 

~ Os logradouros públicos, os meios 
de transporte e as edificações devem permitir 
o livre acesso e utilização, com segurança, 
aos portadores de deficiência. 

Art. Todos os cidadãos têm direito ao 
trabalho e devem receber uma remuneração 
justa e que no mínimo garanta para si e sua 
família condições dignas de vida. 

§ Aos portadores de deficiência ou não 
poderá haver discriminação no serviço públi
co ou privado, quanto a salános, cargos e 
funções. 

§ Haverá incentivos fiscais às empre-
sas que: a) adaptarem suas máquinas ou ins-
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talações para perm1tir o acesso das pessoas 
deficientes ao trabalho; b) criarem setores 
especiais de trabalho aos portadores de defi
Ciência que por suas deficiências não tenham 
comprovadamente condições de competiti
vidade. 

Art Todos os cidadãos têm direito a 
um seguro social quando desempregado ou 
quando não tenham acesso ao mercado de 
trabalho . 

§ Aos portadores de deficiência não 
habilitáveis ou reabilitáveis será garantida a 
assistência integral e permanente pelo Poder 
Público. 

Art. Todos têm direito à informação e 
à comunicação. 

§ Devem ser criados mecanismos es-
peciais para garantir aos deficientes visuais 
e auditivos este direito. 

Justificação 

Em nome e por solicitação dos companheiros 
portadores de deficiências do Estado de São Pau
lo, apresentamos estas propostas que dizem mais 
que seu enunciado. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -ConstJ
tuinte Ivo Lech. 

SUGESTÃO No 7.004 
Incluam-se no capítulo referente à organização 

nacional os dipositivos seguintes: 

"Art. Incluem-se entre os bens da 
União: 
l-As jazidas, minas e demais recursos mi
nerais; 
...................................................... , ................... . 

Art. Compete à Umão: 
I- Legislar sobre. 

a) o sistema nactonal de exploração e apro
veitamento de jazidas, minas e outros recur
sos minerais; 

Parágrafo único. A competência de que 
trata este artJgo, item I, alínea ··a", não exclui 
a dos Estados, para legislar sobre a matéria, 
concorrentemente, observados os princípios 
constitucionais, especialmente aqueles pre
vistos no capítulo da "ordem econômica". 

Justificação 

As propostas oferecidas no presente projeto 
têm único objeto, qual seja, a propriedade do sub
solo no qual se contenham jazidas, minas e recur
sos minerais e as diretrizes fundamentais para 
seu tratamento juríd1co infraconstJtucional 

Conquanto se tenha, atualmente, assentado na 
Lei magna constitUir o subsolo objeto de domímo 
diverso do solo, não há esclarecimentos norma
tivos, que propiciem a eficácia desta disposição 
normatJva, pelo que se tem feito tabula rasa dela 

A inaplicação plena daquela regra, todavia, tem
se constituído em veJo fecundo de abusos na ma
téria, em prejuízo inconteste do Estado brasileiro 
e, particularmente, do povo, que resta alijado dos 
compromissos e direitos decorrentes daquele 
preceito. 

É certo que o domímo diferenciado do solo 
e do subsolo, tal como positivado na EC n" 1/69, 
fez-se avanço no nosso constitucionalismo, con-

quanto de pequena projeção, em face das nossas 
necessidades 

Urge que se esclareça a titularidade do domínio 
das jazidas, minas e recursos minerais, sendo con
senso, atualmente, dever ser elas entregues à 
União, que pode, indubitavelmente, sedimentar 
as diretrizes necessárias a um polítJca de uso e 
exploração dos bens, em proveito de toda a socie
dade brasile1ra. A União é a entidade que detém 
a visão unitária global da sociedade brasileira, e 
mecanismos serão adotados para que este ponto, 
sumamente positivo, não se desfigure em centra
lismo exacerbado e autoritário. 

O primeiro dos bens da União, listado constitu
cionalmente, deverá ser, pois, o subsolo, no qual 
se contenham jazidas, minas e recursos minerais, 
a fim de que as regras postas no capítulo referente 
à ordem econômica, como tais normas se harmo
nizam e ganhem espaço normativo para ter eficá
cia plena. 

Paralelamente, cumpre se enumere, entre as 
competências desta entidade titular daquela pro
priedade, a referente à legislação básica, nacional, 
sobre a matéria 

É certo que não se podena cogitar da compe
tência legislativa exclusiva da União neste tema, 
vez que a presença dos Estados-Membros, como 
entidades diretamente comprometidas com o ob
jeto dos cuidados daquela, coloca a salvo medidas 
desajustadas às necessidades e interesses regio
nais que poderiam sobrevir no tratamento nacio
nal minudenciado oferecido pela entidade central. 

Mas aquela competência, embora posta con
correntemente, torna os Estados-Membros sub
metidos aos princípios e normas constJtucionais 
e ao estabelecimento da legislação complementar 
infraconstitucional, emanada da União, sobre a 
matéria Isto fará, sem dúvida, com que haja uma 
política nacional referente ao subsolo -jazidas, 
minas e recursos naturais-, mas permite a parti
cipação paralela dos Estados-Membros direta
mente mteressados, a fim de que as comunidades 
envolVIdas atuem, efetivamente, inclusive no trata
mento normativo do tema. 

É bem de ver que os Estados-Membros pode
riam sucumbir, no exercício desta competência, 
ao exercício extenso desta matéria pela União. 

Ocorre que não se há permitir que matéria de 
tal graVIdade, e que depende do ahcerçamento 
de uma política nacional, possa ser objeto de trata
mentos estanques e díspares. Esta é uma exigên
Cia, pois, que decorre da necessidade da manu
tenção da unidade jurídica e econômica da base 
do sistema, justificável pelo próprio conteúdo da 
normação. 

Sala das Sessões, - Constituinte Jalles Fon
toura. 

SUGESTÃO No 7.005 
Inclua-se no Capítulo referente aos "Direitos 

PolítJcos", o dispositivo seguinte: 

"Art. O voto é direito de todos os brasi-
leiros maiores de dezoito anos na data da 
eleição, alistados na forma da lei. 

§ 1" O alistamento é obrigatório para to
dos os brasileiros, salvo as exceções previstas 
em lei. 

§ 2o Não podem alistar-se os que não 
saibam exprimir-se em língua nacional e os 

que não estejam privados dos direitos polí
ticos. 

§ 3o O sufrágio popular é universal e di
reto, e o voto secreto" 

Justificação 

A presente sugestão tem como objetivo pnmor
dial alargar o campo de exercício dos dire1tos 
políticos do cidadão brasileiro, fazendo com que 
a sua participação seja efetiva direta e consciente. 

Todos os brasileiros, alistados como eleitores 
nos termos de lei, têm direito a participarem da 
formação da vontade política do Estado brasileiro, 
através do voto. 

A norma constitucional vigente já garante o 
exercício daquele direito a todos os brasileiros 
que tenham a 1dade mímma de 18 (dezoito) anos 
na data da eleição, admitindo, pois, nesta 1dade 
a aquisição da qualificação da cidadania ativa pe
los brasileiros. 

Propõe-se, ainda, a obrigatonedade do alista
mento, porquanto não pode o Estado furtar-se 
à formação do seu quadro de eleitOfes, sem o 
qual não poderá desenvolver-se politicamente de 
forma séria. 

Todavia, estabelece-se, inovadoramente, a ex
unção da obrigatoriedade do voto, tornado facul
tativo o exercício deste dire1to. É medida que valo
riza, indubitavelmente, o voto e toma legítimo e 
inquestionável o resultado das eleições, que se
riam, então, assumido de forma consciente e res
ponsável pelo povo. Não constitui inovação no 
direito constJtucional moderno, porquanto vários 
outros Estados acatam tal medida por parecer 
mais democrática, propiciando, inclusive, maior 
responsabilização social. 

Em verdade, tanto mais participe a sociedade 
livre e soberanemente, da escolha de seus repre
sentantes, de sua forma de vida, do seu regime 
de governo, quanto ma1s assumirá ela o controle 
deste e auxiliará a genr a cqisa pública, porque 
então não será ele apenas o eleitor obrigatório 
escolhendo entre algumas alternativas oferecidas 
a seu cnvo, mas será o participante que elege 
atuar na formação e dinâmica do Estado. A alter
nativa escolhida é, então, fruto de sua madura 
reflexão e responsável atuação. Ora, o povo que 
elege desta forma terá, com certeza, mUito mais 
presteza e conhecimento de sues direitos e deve
res e colaborará, com maior argúcia e responsa
bilidade, para a eficácJa dos princípios demno
cráticos, por meio dos quats aqueles serão rigoro
samente respeitados e ampliados. 

Ademais, propõe-se, aqUI, a exclusão das res
salvas aos militares, hoje positivadas no § 2o do 
artigo 14 7, por se ter assentado que o exercício 
da função militar não pode opor embargos ao 
pleno desempenho dos direitos decorrentes da 
plena cidadania brasileira. 

Se razões existem que determmam a imposição 
de condições para que o exercício da função eleti
va não obstacule o desempenho da função militar, 
motivos não há para que o exercício do voto seja 
dificultado ao brasileiro que tenha misteres mili
tares 

Tais óbices somente podem ser dirigidos àque
les que, por cinrcunstâncias excepcionais, não 
possam exercer, eficazmente, o d1re1to de voto, 
ou porque constitui este forma de manifestação 
do pensamento sem cuja clareza não prospera 
o que exclui aqueles que não saibam exprimir-se 
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em língua nacional-, ou porque constitui prerro
gativa decorrente da cidadania ativa responsável 
-o que exclui aqueles que estejam privados dos 
direitos políticos que não detêm o exercício desta 
cidadania. 

Sala das Sessões, 
Constitumte Jales Fontoura. 

SUGESTÃO N• 7.006 
Inclua-se, no Capítulo referente aos Mumcípios, 

o segumte dispositivo: 
"O número de vereadores da Câmara Mumcipal 

será variável respeitadas condições locais, sendo 
fiXado em lei elaborada pela Câmara Municipal, 
proporcionalmente ao eleitorado do município, 
não podendo exceder de VInte e um nos mum
cípios até um milhão de habitantes e de trinta 
e três nos demais casos''. 

Justificação 

A presente proposta constitui um dos baluartes 
da autonomia municipal, precomzada amplamen
te pela sociedade, e que, não obstante estabe
lecida nos textos constitucionais, não tem tido 
a eficácia devida. 

A autonomia municipal alicerça-se na organi
zação política e administrativa, a ser aperfeiçoada 
pela própria entidade local, razão por que não 
se poderia cogitar de manter a presente situação 
constituCional, segundo a qual repousa na com
petência dos Estado-membros a fiXação do nú
mero de membros das câmaras municipais. 
Ocorre que, em primeiro lugar, compromete a 
auto-organização municipal tal dispositivo, eis que 
a entidade local despoja-se até mesmo de sua 
independência para estruturar o seu poder aquiSI
tivo, cujos membros têm, hoje, o seu número 
estabelecido em lei emanada de outros centros 
do poder estatal. 

Por outro lado, sendo o número de vereadores 
filiado pelo Estado-membro, desconhece-se a 
realidade local, profundamente divergente nas va
riadas situações encontradas nos municípios bra
sileiros. 

Mesmo dentro de um mesmo Estado-membro 
anota-se a pluralidade de matizes e condições 
das entidades municipais, sendo impossível aten
der-se ao interesse público através da subordi
nação de todos os municípios e uma mesma nor
ma 

A melhor situação será, mdubitavelmente, per
mitir-se à própria entidade local vote o número 
de seus vereadores, a fim de que se não estabe
leça situação discordante da melhor alternativa 
para os cidadãos de cada município. 

Note-se ademais, que esta medida terá o con
dão de permitir o fortalecimento do Poder Legis
lativo Municipal, numa experiência que reflete o 
conteúdo da mudança que a Constituinte deve 
propiciar, por ser a marca da nova etapa vivida 
pela sociedade brasileira, qual seja, a realização 
da democracia, intento tanto mais próXImo de 
ser atingido quanto mais se revigore o poder legi
ferante, constituído como base da vontade do po
vo. 

No espaço mumcipal, onde o representante do 
povo é parte integrante e participante diretamente 
da comunidade envolvida no processo político 
legislativo, é fundamental que os membros desta 

comunidade apresentem a sua vontade e estrutu
rem, segundo as suas convemências e interesses, 
o órgão encarregado do mister gravissimo de fa
zer leis. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Jales Fontoura. 

SUGESTÃO N• 7.007 

Inclua-se no capítulo referente aos Estados, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. A criação, incorporação ou des-
membramento de Estados dependerá da 
aquiescência prévia das populações envol
VIdas e da deliberação das respectivas as
sembléias legislativas, na forma de Lei Com
plementar. 

.Parágrafo único. Compete ao Congresso 
Nacional votar Projeto de Lei, referente à cria
ção, incorporação ou desmembramento de 
Estados após o procedimento previsto no 
caput deste artigo" 

Justificação 

A forma federativa de Estado contém modelo 
embasado, fundamentalmente, na autonomia dos 
Estados-membros, a qual se cumpre pelo auto 
governo, auto-organização e auto-administração. 

TodaVIa, o que se esboça no núcleo da Idéia 
autonômica é a competência de elaboração pró
pria de normas, de tal arte que a entidade dotada 
daquela qualidade possa se criar e se estruturar 
segundo opções próprias. 

Esta circunstância atenua-se, contudo, qundo 
o que se toma em análise é um sistema constitu
cional, no qual a entidade federal - União, Esta
dos-membros e Municípios, convivem e se har
monizam para a sua manutenção e desenvolvi
mento. 

Não se perde, contudo, apenas por ser sistema, 
a idéia de autonomia das entidades federadas, 
se se mantém a opção por esta forma de Estado. 
Nem se poderia, por outro lado, cogitar-se de 
tolher a autonomia das entidades federadas e 
amesquinhar-se o direito dos cidadãos de partici
parem da formação da vontade política que os 
atinge diretamente pela fórmula hoje desenhada 
na Emenda Constitucional n• 1/69 (art. 3•). 

Se ao Mumcípio se reconhece o direito de parti
ciparem as populações interessadas da organi
zação das entidades através de plebiscito, impos
sível seria manter-se o atual modelo constitucio
nal, segundo o qual à população estadual é a 
mesma prerrogativa negativa. 

Urge se desfaça tal quadro, porquanto este 
Congresso Constituinte tem o compromisso de 
fortalecer o federalismo nacional e revigorar o 
direito participativo dos cidadãos A norma ora 
sugerida, encarecendo dois princípios, resgata, 
em parte, aqueles compromissos assumidos com 
a sociedade. 

É de se salientar, entretanto, que também as 
assembléias legislativas, por serem forma de ex
presão da vontade popular estadual organiZada 
em instituição de inegável importância para a revi
vescência do Estado-membro, não poderia ficar 
à margem do processo de alteração da estrutura 
federada envoMda, pelo que de deliberação por 

ela tomada haverá de depender a continuidade 
do procedimento político referente à criação, mo
dificação ou extinção de entidade federada por 
qualquer das formas acima previstas. 

Não se retira, evidentemente, do Congresso Na
cional, a competência para discutir e votar, sobe
ranamente, o projeto, no qual se contenha pro
posta de alteração da estrutura estabelecida dos 
Estados-membros. E nem podena ser de outra 
forma. 

É que a criação ou alteração da organização 
territorial e populacional dos Estados-membros 
atinge o equilíbrio da própna federação, donde 
deve ser ela, necessariamente, objeto dos apura
dos cuidados do órgão incumbido de normar o 
Estado, permeando o sistema jurídico com os 
ditames decorrentes da vontade popular. Torna
se mais rigoroso, ainda, este procedimento polí
tico ao exigir, para a sua realização, o modelo 
de lei complementar, que demanda discussão 
mais ampla que a prevista para a elaboração de 
leis ordmárias, a votação mais emadurecida pelos 
congressistas, que sedimenta as posições apre
sentadas sobre a matéria quando oferecida 

Desta forma, acredita-se que haverá mais parti
cipação para a modifiéação da estrutura federativa 
posta, e mais consistência na decisão política to
mada pelos diferentes órgãos envolvidos constitu
cionalmente no processo. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Jalles Fontoura. 

SUGESTÃO N• 7.008 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte dos direitos políticos, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. A Constituição assegura licença-
maternidade às parlamentares". 

Justificação 

Todas as mulheres têm direito à licença-ma
ternidade. 

A atual Constituição no entanto, prevê punição 
para os parlamentares - perda do mandato -
que faltar a terça parte das sessões ordinánas 
da Câmara a que pertencer sem motivo justo 
(doença comprovada, licença, ou missão autori
zada pela respectiva Casa). A licença, a que se 
refere o texto em vigor, pode até ser interpretada, 
no caso da mulher, como sendo também em 
função da maternidade. Nosso objetivo é tomar 
explícito esse direito que tem a mulher no exer
cício do mandato parlamentar. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Eunice Michines. 

SUGESTÃO N• 7.009 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à(', dem Social, o seguinte dispo
sitivo: 

"É assegurado à mulher do meio rural, 
responsável pela administração do lar, o di
reito à aposentadoria aos sessenta anos de 
idade." 
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Justificação 

Ao contráno do que ocorre na c1dade, onde 
a mulher disputa o mercado de trabalho com 
o homem, em situação de igualdade, no meio 
rural a dona-de-casa continua cada vez mais ab
sorvida pelos seus afazeres domésticos 

Com efeito, nesses últimos 30 anos, à medida 
em que o custo de vida se elevava, o trabalhador 
rural foi perdendo seu acesso aos produtos mdus
trializados que adquina, semanal ou quinzenal
mente, nas cidades, e vendo-se obrigado a impro
visar meios de preparo e conservação dos alimen
tos in natura que são colocados à sua disposição 
nas fazendas. Ocorre, porém, que esses alimentos 
são produzidos pelo próprio trabalhador, que os 
cultiva geralmente no regime de parcena agrícola, 
com a colaboração de sua família. Nesse trabalho, 
a participação da esposa é decisiva, vez que, além 
de trabalhar na roça, nas fases de preparação 
do terreno, plantio, capinas, adubações e colheita, 
assume, praticamente, os misteres da amarze
nagem e do beneficiamento desses produtos. E 
1sto sem se falar nas atribuições normais de dona
de-casa, que se IniCiam de madrugada e se pro
longam por todo o dia, numa soma de provi
dências que acabam emprestando suporte mdis
pensável ao trabalho do marido, bem como à 
criação, educação, alimentação e vestuário de to
da a família 

Como se vê, o trabalho da dona-de-casa no 
meio rural, por consistir em autêntica atiVIdade 
econômica, absolutamente indispensável à cons
tituição e manutenção do núcleo familiar, deve 
merecer especial atenção da Previdência Social 
e propiciar à sua exercente o direito à aposen
tadoria por velhice. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Eunice Michiles. 

SUGESTÃO N9 7.010 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos Direitos e Garantias Indivi
duais, o seguinte dispos1t1vo: 

"É garantida a liberdade religiosa e de culto 
dos indivíduos e das comunidades, desde 
que suas manifestações não perturbem a or
dem pública protegida por lei." 

Justificação 

A garantia da liberdade de culto e religiosa é 
indiscutivelmente necessária numa sociedade 
verdadeiramente democrática Esse é um ponto 
pacífico. Apenas a maneira de determinados indi
víduos ou comunidades se manifestarem é que 
tem gerado controvérsias e nem todos países ado
tam tal sistemática que prevê a manutenção da 
ordem pública. 

A Constituição em vigor não trata das mamfes
tações religiosas e de culto. Indivíduos ou coletivi
dades religiosas mUltas vezes instalados em locais 
impróprios acabam por desrespeitar d!re1tos ad
quiridos e previstos na legislação. A nossa propo
sição não entra no mérito da questão se determi
nados cultos religiosos devem funcionar neste ou 
naquele local ou em horános predeterminados. 
A legislação estadual e municipal trata do assunto, 
pelo menos no que se refere aos locais onde 
se desenvolvem determinadas crenças 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Eunice Michiles. 

SUGESTÃO No 7.011 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos Direitos e Garantias Indivi
duais, o seguinte dispositivo. 

"É garantido ao condenado o direito de 
trabalho remunerado e o desenvolvimento 
de sua personalidade." 

Justificação 

O trabalho engrandece o homem e, por s1 só, 
traduz uma terapia inigualável para qualquer ser 
humano O trabalho remunerado, por sua vez, 
é estimulante. Não tendo quase com o que gastar 
dinheiro, na maioria das vezes, os presos terão 
condições de enfrentar o mundo de liberdade 
com algumas reservas, pelo menos até se adaptar 
à sua nova realidade. 

No Brasil o presidiário, quase sempre após ter 
cumprido pena pelo crime cometido, se vê na 
contmgência de voltar às práticas delituosas por 
falta de opção. O indivíduo quando não sai da 
prisão com o mínimo de preparo possível, e com 
algumas economias, fatalmente continuará à 
margem da sociedade 

O constrangimento e as dificuldades que os 
indivíduos são obrigados a enfrentar, quando ga
nham a liberdade, são tantos que, talvez, preferis
sem continuar sob a guarda da Nação, onde sem
pre teriam comida e teto. 

Sala das Sessões, - Constltumte 
Eunice Michiles. 

SUGESTÃO No 7.012 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 

parte relativa aos direitos e garantias individuais, 
o seguinte dispositivo: 

"Art A Constituição assegura a todos 
os menores de dois anos de idade registro 
civil gratuito reservando o onus à União." 

Justificação 

Muitas famílias deixam de reg1strar seus filhos 
apenas para evitar o pagamento das taxas carto
riais. Isso tem provocado inúmeros problemas 
que, dentre os principais, destacamos as incorre
ções estatísticas pois não sabemos o número de 
brasileiros que somos e o anonimato em que 
vivem milhares de cidadãos 

Com a aprovação da proposta que apresen
tamos nesse momento, poderemos, certamente, 
levar um maior número de pessoas a registrar 
seus filhos, nos prazos previstos. Isso só trará nu
merosos benefícios para determinadas regiões do 
País, até mesmo quanto à canalização de recursos 
públicos para a solução dos problemas. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Eunice Michiles. 

SUGESTÃO No 7.013 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Competência da União, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Organizar e manter a Políc1a Fe-
deral adequadamente preparada com a fina
lidade de prevenir e reprimir o tráfico de en
torpecentes e drogas afins, e qualquer tipo 
de sequestro." 

Justificação 

Quando apresentamos tal proposta temos por 
objetivo delegar à Polícia Federal a competência 
para soluCionar, também, os crimes de seqües
tros, ao mesmo tempo que responsabilizamos 
a Umão a dotá-la de meios, equipamentos e qua
dros especializados, para combater, com eficiên
Cia, tms práticas delituosas. O êxito dessas opera
ções dependem mUlto daqueles que estão no co
mando e da especialização dos comandados. 
Uma polícia de ehte nos quadros da Polícia Fede
ral, voltada para os casos de sequestro, tomará 
menos doloroso os resultados desse crime. 

Não podemos negar que tem aumentado muito 
no nosso País o número de sequestras que, inva
riavelmente, terminam com a morte da vítima e 
dos seqúestradores Não podemos negar que as 
dificuldades econômicas e soc1a1s que atraves
samos hoje têm levado muitos à prática desse 
crime t.enebroso, na tentativa de ennquecimento 
Ilícito E com essa tendência que precisamos aca
bar. Isso só conseguiremos se tivermos uma polí
cia eficiente, preparada e munida dos recursos 
fundamentais para o combate ao cnme em ques
tão. 

Sala das Sessões, 
te Eunice Michiles. 

. - Constituin-

SUGESTÃO No 7.014 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 

na parte relativa à Família, Educação e Cultura 
o seguinte dispositivo: 

"O ensmo ecológico será obrigatório nos 
horários normais das escolas oficiais e parti
culares de primeiro e segundo graus". 

Justificação 

O desrespeito para com as riquezas naturais 
de nosso País tem sido uma constante e traduz 
grande prejuízos à população nacional como um 
todo. Não precisamos ir muito longe para consta
tarmos a assertiva da presente Proposta à Assem
bléia Nac1onal Constituinte, uma vez que o que 
estão fazendo com os nossos rios, lagos e flores
tas é um crime tão tenebroso, que para repará-lo 
serão necessários milhares de anos. 

Um povo bem educado dificilmente comete 
ta1s Irresponsabilidades Se começarmos desde 
cedo educando a cnapça no sentido da preser
vação das riquezas natura1s estaremos prestando 
uma inestimável colaboração para o engrande
cimento de nosso País. 

Todos os brasileiros precisam tomar consciên
Cia de que só preservando a fauna, a flora e os 
nossos rios, enfim, todas as riquezas naturai é 
que as crianças de hoje poderão respirar, comer 
e beber no futuro sem estarem sendo envene
nadas. 

Neste sentido, é que achamos de fundamental 
importãncia que a futura Constituição contenha 
dispositivo desta magnitude. 

Sala das Sessões, - Constitum-
te Eunice Michiles. 

SUGESTÃO No 7.015 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 

na parte relativa à família, educação e cultura o 
seguinte dispositivo: 
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"Cabe ao Estado o ônus da ajuda fman
ceira, nunca inferior a um ( 1) salário mínimo, 
às crianças portadoras de deficiências e para 
os adultos, quando Incapacitados para o tra
balho. 

Justificação 

O deficiente físico menor ou quando incapa
citado para o trabalho, se adulto, necessita de 
atendimento, às vezes mais oneroso que o atendi
mento a ser prestado a uma pessoa normal. A 
garantia desse salário, previsto em nossa propos
ta, teria um sentido específico de ajudar àqueles 
que mesmo merecendo toda atenção do Estado, 
precisariam de algum recurso para sua sobrevi
vência, até que esteja, se possível, apto para o 
trabalho. Esta proposta caminha junto com outra 
que apresentamos no sentido de garantir assis
tência aos deficientes. 

A Emenda Constitucional no 12, que trata do 
assunto, não prevê ajuda financeira ao deficiente 
e é isto que queremos constar neste tópico 

Sala da Sessões, . - Constituinte 
Eunice Michiles 

SUGESTÃO No 7.016 
Inclua-se no texto constitucional, entre os prin

cípios e normas da legislação de ensino, o se
guinte: 

"A União aplicará anualmente, na manu
tenção e desenvolvimento do ensino, 14% 
(quatorze por cento), no mínimo, de suare
ceita tributária, destinando-se, desse percen
tual, 4% (quatro por cento) para serem utiliza
dos pelos Estados, Distrito Federal e Municí
pios, mediante convênio, no combate ao 
analfabetismo " 

Justificação 

Na busca Incessante de soluções um pressu
posto parece indispensável a qualquer projeto de 
melhona pedagógica. o de que haja maior soma 
de recursos para o setor-educação, dada a insufi
ciência dos mesmos em face da magnitude da 
demanda. 

O Brasil, país com mais de 120 milhões de 
habitantes,- a maiona contida na faixa da meno
ndade e enfrentando problemas educacionais dos 
mais graves, como analfabetismo, reprovações 
e evasões escolares em massa, além da insufi
ciênCia crônica de vagas nos estabelecimentos 
oficiais - investe pouco mais de 5% (cinco por 
cento) de seu PNB, convindo mencionar que esse 
exíguo percentual, reduzido paulatinamente, vem 
sendo atribuído de acordo com as conveniências 
do Governo Federal. 

Tal atitude nos faz temer pela educação naciO
nal em geral e pela sorte das gerações futuras 
em particular, se não for injetado maior percentual 
de recursos públicos no setor-educação. 

A Constituição atual libera a União da obrigato
nedade de investimento mínimo, embora mante
nha a eXIgência no tocante aos Municípios, me
dida considerada mócua, em vista da precarie
dade dos req.1rso municipais 

Grande tem Sido o esforço municipal para dar 
cabo da ingente tarefa de proporcionar educação 
fundamental a todos os cidadãos. Há casos de 
mumcípios cuja receita orçamentária encontra-se 
totalmente comprometida com a educação. Fal
tam-lhes, infelizmente, recursos fmanceiros e téc-

nicos suficientes para que se desincumbam de 
sua missão educativa a contento. 

O fracasso da escola brasileira, portanto, de
corre basicamente da conjugação de dois fatores: 
a) escassez de recursos estaduais e mumcipais 
e b) centralização dos recursos na órbita federal. 

Para aliviar essa concentração, implementa
ram-se mecamsmos de transferência de recursos 
aos Estados e Municípios, infelizmente insuficien
tes para o atendimento da demanda. Esta condi
ção torna-se absolutamente imprescindível, tendo 
em vista a possibilidade de utilização desses recur
sos exclusivamente no ensino superior 

Aumentar pura e simplesmente a dotação orça
mentária para o setor-educação não será solução 
para o problema do ensino se não forem estabe
lecidos critérios para sua utilização. 

É preciso, portanto, utilizá-los convenientemen
te, obedecendo critério de prioridades· primeiro 
o ensino de 1 o grau e supletivo, no qual se insere 
o "ensino de ler, escrever e contar", ou seja, a 
alfabetização; a seguir, os graus subseqúentes. 

Simultaneamente, a distribuição de recursos 
deverá promover a correção dos desequilíbrios 
regionais, levando-se em conta que os Estados 
mais deficitários e com maiores problemas edu
cacionais serão os maiores beneficiados. 

Estes os objetivos de nossa sugestão a ser in
cluída no novo Texto constitucional. 

Sala das Sessões, 
te Eunice Michieles 

. - Constitum-

SUGESTÃO No 7.017 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 

na parte relativa aos tribunais, e juízes eleitorais, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. A informatização na apuração 
das eleições será obrigatoria nas capitais e 
nos municípios com mais de cem mil eleito
res". 

Justificação 

Não há como negar que as eleições no Brasil, 
hoje, não refletem a vontade popular em algumas 
capitais e Municípios com mais de cem mil eleito
res. Deixar o voto popular nas mãos de pessoas 
escolhidas sem nenhum critério para apurá-lo, 
significa um grande desrespeito aos direitos do 
indivíduo. Temos consciência legal é perfeitamen
te realizável, na medida em que a informática já 
não é coisa de outro mundo, e dispõe de tecno
logia nacional. 

Estamos na era da informática. Empresas ban
cárias, escolas, supermercados, enfim, inúmeros 
segmentos da sociedade, processam seu movi
mento diário através do computador. Não há por 
que deixarmos de lançar mão dessa tecnologia 
para trabalhar mos com uma maior margem de 
segurança e confiabilidade nos resultados eleito
rais. Não podemos deiXar e lembrar que em mui
tas capitais do País as coisas evoluíram muito 
neste sentido, isto trouxe rapidez e tranquilidade 
na apuração das eleições nestas localidades. 

Nossa proposta toma obrigatório o uso de com
putador nas primeiras eleições após a publicação 
da futura Constituição, uma vez que os custos 
desse processo são acessíveis. 

Sala das Sessões, - Constituin-
te.E\Inice Michiles. 

SUGESTÃO No 7.018 
Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional 

na parte relativa aos Direitos e Garantias Indivi
duais, o seguinte dispositivo: 

"Art. A Constituição assegura o direito 
de aborto no caso de estupro, graVIdez de 
nsco, fetos contaminados com o vírus da 
AIDS e má formação fetal, de acordo com 
alei". 

Justificação 

Partimos do pnncípio que o governo deve se 
responsabilizar pelos meios e pelas informações 
necessárias para que se pratique no Brasil a pater
nidade responsável. Acreditamos que só assim 
poderíamos garantir o direito daqueles que que
rem planejar sua prole, tendo o número de filhos 
que bem entenderem. 

Por outro lado, sabemos que o aborto não é 
a solução para impedir que venham ao mundo 
crianças indesejádas pelos pais, por qualquer mo
tivo que seja. Entretanto, achamos que em alguns 
casos o aborto é a solução mais VIável, até mesmo 
para garantir direitos individuais assegurados pela 
ConstitUição. 

Não resta dúvida que a mulher vítima de violên
cia sexual comprovada tenha o direito de fazer 
a opção se quer ter ou não o filho que começa 
a gerar contra a vontade. No caso de gravidez 
de risco, da mesma forma, acreditamos ser de 
inteira justiça que a decisão também possa ser 
tomada, por exemplo, em benefício, inclusive, de 
outras crianças da família em pleno desenvol
vimento. 

No caso da má formação fetal, entendemos 
que por ser este um caso mais delicado, que 
envolve pesquisa científica, mstrumentos técnicos 
de alta precisão para que não haja erros, a matéria 
tem que ser regulamentada, para que não hajam 
problemas com crianças saudáveis, e outras, sem 
condições vir ao mundo, nasçam para o sofri
mento. 

O feto contaminado com o vírus da AIDS, no 
nosso entender, é motivo mais que suficiente para 
que a mãe decida se quer ter a criança. 

Dentro desse ponto de vista é que apresen
tamos proposta para ser amplamente debatida 
pelos legítimos representantes do povo, que sabe
rão legislar com competência sobre assunto da 
maior importância para a sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Eunice Michiles 

SUGESTÃO N9 7.019 
Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucio

nal, na parte relativa ao Sistema Tnbutário, o se
gumte dispositivo: 

"Art. É vedado à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal, e aos Municípios instituir 
imposto sobre habitações populares." 

Justificação 

O povo brasileiro tem sentido os efeitos malé
ficos dos impostos cobrados por todos os tipos 
de serviços prestados pelo Governo. Não rara
mente as manifestações têm sido feitas de forma 
preocupante, como foi o caso da cobrança do 
Imposto de Renda, que quase gerou a desobe
diência ciVIL As taxas que são cobradas não têm 
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levado em conta a questão social, provocando 
descontentamento daqueles que já não podem 
mais suportar tantos encargos. 

Nosso objetivo, ao apresentarmos proposta 
constitucional, não permitindo que o Imposto Pre
dial Territorial e Urbano- IPTU, incida sobre 
as habitações populares, é evitar que a população 
mais carente tenha que ser prejudicada ainda 
mais. 

Entendemos que deixarmos de cobrar alguns 
impostos das camadas menos favorecidas da po
pulação é uma forma de distribuirmos melhor 
a renda e as riquezas nacionais. A classe trabalha
dora não aguenta mais ser responsabilizada por 
tudo que se faz de errado neste País. Já basta 
os impostos que são embutidos em todos os pro
dutos consumidos. 

Neste sentido é que esperamos contar com 
o apoio de todos os Constituintes, pois queremos 
aliviar mais a responsabilidade dos menos favore
cidos. 

Sala das Sessões, Constituinte Eunice Michi
les. 

SUGESTÃO No 7.020 
Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucio

nal, na parte relativa à Família, Educação e Cultu
ra, o seguinte dispositivo: 

"Art. O casamento somente poderá 
ser dissolvido nos casos expressos em lei, 
desde que haja prévia separação judicial por 
mais de dois anos. Não haverá limitação 
quanto ao número de divórcios para cada 
indivíduo." 

Justificação 

Entendemos que uma pessoa não prec1sa es
perartrês anos para que possa requerer o divórcio. 
Achamos que dois anos de separação judicial é 
tempo mais que suficiente para que o casal esteja 
livre, podendo contrair novo matrimônio. A redu
ção do prazo da separação judicial é uma reivmdi
cação que temos recebido constantemente das 
classes representativas da sociedade brasileira. 
Neste momento histórico da VIda nacional, não 
podemos deixar de sugerir que esse desejo popu
lar faça parte do texto da futura Constituição do 
Brasd 

Outro aspecto importante e que igualmente 
não poderíamos relegar à segundo plano, diz res
peito ao número de divórcios que pode ser reque
rido por cada pessoa Lei ordinária determina que 
cada mdivíduo só poderá divorciar-se uma vez, 
o que também, não atende às aspirações popu
lares 

Cada um tem o direito de casar-se e divorciar-se 
quantas vezes ente.1der necessária. Para isso, bem 
como para a redução do prazo da separação judi
cial de três para dois anos, é que esperamos con
tar com o apoio de todos os nobres constituintes, 
uma vez que precisamos aprovar a presente pro
posta. 

Sala das Sessões, Constituinte Eunice Michi· 
les. 

SUGESTÃO No 7.021 
Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucio

nal, na parte relativa aos Direitos e Garantias Indivi
duais, o seguinte dispositivo: 

"Art. É assegurado a todos o direito 
à assistência na invalidez e na velhice." 

Justificação 

Os jovens de hoje, quando se preocupam com 
a velhice e dispõem de meios para tomá-la tran
qi.nla, não estão legislando em causa própna. Es
tão, sim, construindo uma sociedade digna de 
respeito. O Brasil de hoje não está provido de 
uma estrutura capaz de abrigar, proteger e assistir 
ao ser humano em sua velhice. Nem, tampouco, 
existe a consciência coletiva de que é responsa
bilidade do Estado e da sociedade assistir àqueles 
que passaram uma vida inteira trabalhando para 
o engrandecimento do País. 

A mvalidez é um outro aspecto que deve ser 
observado cuidadosamente. As pessoas, que por 
infelicidade assim terminarem, têm que ter asse
gurado o direito à assistência permanente. Uma 
constituição não será duradoura se não prever 
esses pontos de tamanha relevância. O ser huma
no tem que ser devidamente respeitado e ter todos 
os seus d1reitos assegurados por lei. 

A população brastleira é formada em grande 
parte por jovens e são esses mesmos jovens que 
estão construindo o Brasil de amanhã. Essa é 
uma oportunidade de tamanha relevância e não 
podemos desperdiçá-la. Temos hoje a responsa
bihdade de fazer as leis que, possivelmente, e é 
o que esperamos, regularão por muito tempo a 
vida e as ações dos brasileiros. 

Sala das Sessões, Constituinte Eunice Michi· 
les. 

SUGESTÃO N" 7.022 
"É assegurada aos deficientes a melhoria 

de sua condição social e econôm1ca espe
cialmente mediante a pro1bição de discrimi
nação, inclus1ve quanto à admissão ao traba
lho ou ao serviço público e a salários " 

Justificação 

Apesar de um pouco tarde, o deficiente físico 
no Brasil pode contar com garantias legais para 
exercer os d1re1tos inerentes à pessoa hJ.lmana. 
Na atual Constituição as garantias dos deficientes, 
de um modo geral, estão relacionadas na Emenda 
Constitucional no 12, que prevê, entre outros direi
tos, este a que se refere nossa sugestão. 

Só agora é que o brasileiro começa a tomar 
consciência da necessidade de se garantir os 
me1os necessános para o exercíciO do direito re
servado aos deficientes. Esta parcela da popu
lação é ainda discriminada, num desrespeito claro 
aos preceitos constitucionais. Os portadores de 
deficiências são pessoas como outra qualquer, 
e que necess1tam, muitas vezes, de maior atenção 
e recusas para sobreviver. Daí a confirmação de 
que a discnmmação, quanto ao ingresso no mer
cado de trabalho e ao nível de salário, é criminosa, 
sujeitando-se aqueles que a praticarem às penas 
previstas na lei 

Daí o nosso interesse de mantermos na futura 
Constituição esse dire1to assegurado ao deficien
te, como forma de valorização da futura Carta. 

Sala das Sessões, Constituinte Eunice Miche
les. 

SUGESTÃO No 7.023 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos direitos e garantias individuais 
o seguinte dispositivo. 

"Todos têm o dire1to de expressar e divul
gar livremente o se.l pensamento, bem como 
de se informar sem impedimentos." 

Justificação 

Todos têm d1reito à hberdade de opinião e de 
expressão Isso está disposto na Constituição de 
1967, que reafirmou esse d1reito como sendo livre 
a manifestação de pensamento, de convicção po
lítica ou filosófica e a prestação de mformação 
sem sujeição a censura, salvo quanto a espetá
culos e diversões públicas, respondendo cada um, 
nos termos da lei, pelos abusos que cometer. 
Toda sociedade controla seus meios de comuni
cação conforme suas necess1dades e diretrizes 
políticas. 

Portanto, devemos assegurar na futura Consti
tuição esse direito tão precioso para o ser hu
mano 

Sala das Sessões, Constitumte Eunice Miche
les. 

SUGESTÃO No 7.024 
Incluam-se os segumtes dispositivos: 

"Art Anualmente, a União aplicará 
nunca menos de 2% (dois por cento), e os 
Estados, o D1strito Federal e os Municípios 
3% (três por cento), no mínimo, da receita 
resultante de impostos, em atividades de pro
teção, apoio, estímulo e promoção da cultura 
brasde1ra, não incluídas nesses percentuais 
despesas com custeio. 

Parágrafo úmco. A le1 definirá quais as 
atividades culturais a serem beneficiadas por 
esta obrigatoriedade." 

Justificação 

O artigo vinte e sete da Declaração dos Direitos 
Humanos afirma que "Todos têm direito de tomar 
parte, livremente, na vida cultural da comunidade, 
de beneficiar-se com a arte e de p<;~rticipar do 
progresso científico, assim como dos benefícios 
dele resultantes''. 

O nosso entendimento do fenômeno cultural 
ultrapassa os jargões disciphnares tradicionais, VI· 
sões parcia1s, elitistas e míopes de escolas e ten
dências, o atrelamento a ideologias e a partidos 
políticos. Parttc1pamos de uma inteligência - re
volucionária, ma1s científica e menos cient1fic1sta, 
humanística, socio-antropológica e h1stórica, que 
apreende a cultura como "o soc1almente relevan
te", ou, "as soluções de vida e conVIvência do 
homem, os instrumentos que ele dispõe para 
cnar, produzir, sonhar, amar, conquistar, vencer, 
crescer, enfim, como homem sujeito da vida, 
agente da história". Do mais singelo valor ou pa
drão moral de uma ideologia ao mais complexo 
aparelho eletrônico, passando pela língua e pelas 
hnguagens, comportamento, ciência, técnicas, 
gestos, artes, indumentária, culinária, jogos - eis 
uma mtermmável galeria de elementos, fatos e 
universos culturais, criados ou pertinentes à natu
reza e à atividade humana, úteis ao homem, de 
interesse humano, com valor simbólico, além do 
md1víduo, coletivizado pelo grupo ou sociedade. 
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Assim, a cultura se traduz como todas as coisas 
materiais e imatena1s vindas do homem, por eie 
cnadas e aperfeiçoadas, necessárias à sua vida 
e convivência: pensamento, idéia e expressão; ati
tudes, hábitos, saber e sonho; criação e recnação; 
memóna e projeções Quando se associa a cultu
ra a um conjunto de "direitos que permitem ao 
Homem alcançar a sua verdadeira dimensão", 
conclwmos que a cultura é corpo e alma do ho
mem, o seu exercício está, diretamente, até orga
nicamente, hgado à sua d1gmdade, como pessoa 
e cidadão. Daí, entendermos que a prática dos 
direitos civis, sociais, econômicos e políticos pres
supõem a satisfação dos direitos culturais, dos 
direitos de ser homem, único animal cultural, em 
toda a sua plenitude, Integralmente. 

O Pacto Internacional de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais, da Organização das Nações 
Umdas, em VIgor desde janeiro de 1976, do qual 
o Brasil é um dos signatários, reconhece que, 
de acordo com a Declaração Umversal de Direitos 
Humanos, "não se pode realizar o ideal do ser 
humano hvre, liberado do temor e da miséria, 
a não ser que se criem condições que permitam 
a cada pessoa gozar de seus direitos econômicos, 
sociais e culturais, assim como também de seus 
direitos civis e políticos" No art 15 do citado 
documento, o Brasil, entre outros países, reco
nhece "o direito de toda pessoa a: 

a) participar na vida cultural; 
b) gozar dos benefícios do progresso científico 

e de suas aplicações; 
c) beneficiar-se da proteção dos interesses 

morais e materiais que lhe corresponda em VIrtu
de das produções científicas, literárias ou artísticas 
de que seja autora". 

No item 2 do mesmo artigo, "os Estados signa
tários ( ... ) deverão adotar para assegurar o pleno 
exercício deste direito( ... ) figuram as necessánas 
para a conservação, o desenvolvimento e a difu
são da ciência e da cultura", comprometendo-se 
ainda "a respeitar a liberdade mdispensável à in
vestigação científica e à atividade criadora". 

Não somos partidários da ingerência sem cau
sa ou medida, da intervenção obtusa, da adminis
tração ou pleno patrocínio do Estado nas ques
tões culturais. O papel do Estado deve ser de 
observador atento, respeitoso, às vezes de media
dor, na defesa dos direitos humanos, da naciona
lidade, da democracia, da paz e da felicidade so
cial; de apoio e incentivo a todas as formas de 
expressão cultural, sem policiar, dirigir, planejar, 
limitar, marketizar a atividade dos criadores, pro
dutores, ammadores, divulgadores e consumido
res Essa proteção, defesa, apoio e incentivo, ao 
lado do respeito, da consideração a todo tipo de 
manifestação, modos de vida, realidades ou ele
mento cultural é fundamental para a integndade, 
libertação e crescimento do cidadão, para o ajus
tamento e aperfeiçoamento social e político do 
individuo, como animal cultural, agente e benefi
ciário dos bens culturais. 

A exemplo da bem-vinda e consagrada Emenda 
n" 24, de 1983, e considerando a educação, um 
espaço da cultura, processo cultural de formação 
integral do homem, "instrumento de transmissão 
da cultura", como ensinou Fernando Azevedo, 
oferecemos, agora, à Constituinte a presente su
gestão, que, em complemento à Emenda Cal
mon, que lhe é mútua e correspondente, visa a 
garantir o crescimento do homem brasileiro, pre-

servando-Jhe a memória e a identidade, dando-lhe 
condições de, na democracia, caminhar livre, ínte
gro, nco, criador e feliz. Sem dúvida, eis a base 
do desenvolvimento de qualquer país. A República 
Federal da Alemanha, por exemplo, destina cerca 
de 5% do seu monumental orçamento em investi
mentos em cultura, promoção, apoio, estímulos 
culturais, afora toda a tarefa específica na área 
de educação formal e educação profissional, para 
o trabalho. O mesmo acontece com outros países 
como a França, os Estados Unidos, a Grã-Bre
tanha, o Japão, a China, a Itália, a Suíça e as 
nações escandinavas, entre outras. 

A presente sugestão responde a uma da mo
ções do 14" Fórum de Secretários de Cultura, 
realizado em abnl deste ano em Brasília. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. -Consti
tuinte Paulo Silva. 

SUGESTÃO No 7.025 
Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 

Interno da Assembléia Nacional Constituinte. 

"Art. O professor será aposentado 
após 25 anos de exercício em funções de 
magistério, com saláno integral. 

Parágrafo úmco. O tempo de serviço mi
litar será computado integralmente para os 
efeitos da aposentadoria." 

Justificação 

O nobilitante exercício da função de professor 
mereceu a devida atenção pela Constituição de 
18 de setembro de 1946, prescrevendo aposen
tadoria após 25 anos de trabalho, indistintamente, 
para homens e mulheres. 

A Constituição de 24 de janeiro de 1967, desco
nhecendo a realidade da tradição constitucional 
e os empecilhos ao exercício do magistério, ele
vou o tempo de aposentadoria para 35 anos para 
professor e de 30 anos para professora. O Con
gresso Nacional, pela Emenda Constitucional n• 
18, de 30 de junho de 1981, diminuiu o tempo 
de serviço para 30 e 25 anos, respectivamente. 

No momento em que a Assembléia Nacional 
Constituinte se propõe traduzir todos os anseios 
das nobres classes trabalhadoras, o magistério, 
em particular, merece uma reparação histórica, 
uma vez que, desde a revogação da Carta de 
1946, em nada diminuíram as lutas e vicissitudes 
dos professores. Daí a justeza da aposentadoria 
para homens e mulheres após 25 anos de traba
lho em sala de aula. 

O aproveitamento na sua integralidade do tem
po militar é uma justiça para todos quantos presta
ram serviço às Forças Armadas. Sabe-se que há 
uma íntima correlação entre as duas atividades, 
não só pela alcance do trabalho prestado, mas 
também pela relevância social e patriótica do ser
viço. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tumte Paulo Silva. 

SUGESTÃO No 7.026 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. As entidades culturais e os direi-
tos de invenção e do autor, na forma da lei, 
estão isentos de qualquer tributo federal." 

Justificação 

As entidades culturais são, por sua origem e 
objetivo, sem fins lucrativos, além daqueles neces
sários a sua permanência, desenvolvimento e ex
pansão naturais de suas atividades. Os "lucros" 
dessas entidades culturais - strictu senso -
estão ligados à realização e produção intelectul 
-científica, artística e tecnológica- do cidadão, 
quase sempre jovem, estudante; pertinem ao 
crescimento e aperfeiçoamento do homem, ser 
criador e recriado r de bens de valor imponderável, 
que, divulgados, coletivizam-se no uso, no saber 
e no sentir, na necessidade, no gosto e no prazer 
de toda a comunidade Trata-se de entidades qua
se filantrópicas, porque neste País ainda não se 
tomou consciência que a cultura, os elementos 
e obras culturais traduzem o homem em toda 
a sua dimensão, dizem respeito ao cotidiano, à 
história, à identidade, ao futuro do homem brasi
leiro. Que o animal cultural antecede ao mdividuo 
social, ao cidadão, ao trabalhador. As entidades 
culturais, neste País, sobrevivem da esmola oficial 
e da caridade de alguns mecenas, mesmo reali
zando trabalhos, produzindo bens, prestando ser
viços fundamentais para o homem e sua convi
vência, para a comunidade e o País. 

Assim, julgamos conveniente e importante que 
o Poder Público isente essas assoberbadas entida
des de tnbutação sobre lucro ou renda alguma, 
como forma de aliviar e facilitar a sua vida, as 
suas trajetórias já tormentosas e deficitárias, de 
incentivar as suas nobres causas e obras em favor 
do homem e da sociedade. 

Da mesma forma, a atiVIdade persistente, de 
doação e sacerdócio, dos criadores e inventores 
nacionais, não tem recebido amparo ou estímulo 
do Poder Público, além das míseras e sempre 
retardadas remunerações dos desprotegidos di
reitos de invenção e do autor, também impiedo
samente tributados. Com trabalho penoso, solitá
rio, de resultado incerto, uma "aventura" mUitas 
vezes incompreendida, quase sempre sem estí
mulos, inventores e criadores creditam em suas 
capacidades, e só contam com os seus talentos 
para vencer. Vocacionados para o novo, o belo, 
o justo e o útil, fazem do trabalho uma missão 
humanística, cumprem uma destinação que al
guns consideram quase divina 

Estamos certos de que os nobres Constitumtes 
saberão, com inteligência e sabedoria, perceber 
estas razões, e mcluam, no capítulo dedicado à 
cultura, o dispositivo isentando as entidades cultu- ? 

rais e os direitos de mvenção do autor de quais
quer impostos, a qualquer título. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Silva. 

SUGESTÃO No 7.027-1 
Acrescente-se onde couber o seguinte dispo

sitivo: 

"Art. A Umão e o Estado atenderão ao 
resultado de consulta plesbiscitária munici
pal sempre que pretenderem implantar gran
des obras, a exemplo de aeroportos, hidroelé
tricas, pólos petroquímicos ou empreendi
mentos que possam trazer riscos e perigos 
ou transtornos além dos normais, tais como 
usinas nucleares e depósitos de material atô
mico." 
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Justificação 

Para, efetivamente democratizarmos a Nação, 
e avançarmos rumo a uma sociedade amplamen
te orgamzada e partJc1pativa é preciso criar canais 
de participação popular. 

Neste sentido a proposta de consulta plebis
citária aos habitantes dos municípios onde irão 
ser mstaladas grandes obras, para que a comu
nidade se pronuncie sobre a conveniência e opor
tunidade da obra, é fator fundamental para a de
mocratização do poder decisório no País e para 
o fomento à organização popular. 

Além disto, é, a nosso ver, direito de todo o 
cidadão, opinar sobre fatos ou ações que venham 
interferir direta ou mdiretamente no seu nível de 
vida, na sua segurança, no seu trabalho ou, enfim, 
na sua VIda como um todo. 

Por outro lado, não pode a Umão continuar 
a submeter as populações locais a risco, perigo 
e incômodos que as grandes obras proporcio
nam. Desse modo, é mais que justo que com 
esses empreendimentos concorde ou não a po
pulação, que suportará o ônus decorrente da sua 
implantação. Ademais, a necessidade de plebis
cito obrigará a União, e, conforme o caso, o Esta
do, a cercar o empreendimento de todas as garan
tias e a esclarecer a população da ausência de 
qualquer risco, perigo ou incômodo além dos nor
mais. 

Sala das Sessões -Constituinte Percival Mu
niz. 

SUGESTÃO No 7.028 
Inclua-se no a,,teprojeto do texto constitucional 

onde couber: 

"Art. As pessoas naturais oude nacio-
nalidade portuguesa residentes no País, há 
mais de vinte anos, não sofrerão qualquer 
restrição em virtude da condição de nasci
mento. 

Parágrafo único. Sendo o tempo de resi
dência inferior a vmte anos, a isenção de res
trições dependerá de reciprocidade admitida 
em favor de brasileiros." 

Justificação 

Brasil e Portugal firmaram em 7 de setembro 
de 1971 convenção sobre igualdade de direitos 
e deveres entre brasileiros e portugueses. Ali ex
pressamente se previa um gradual aperfeiçoa-

' mento de instrumentos e mecanismos destinados 
a obter harmonioso desenvolvimento da comu
nidade luso-brasileira. 

Esta emenda' se msere nesse propósito, ao per
mitir o acesso de portugueses aqui residentes aos 
mesmos direitos e deveres deferidos aos brasi
leiros natos, e antes vedados pelos artigos 145, 
parágrafo único, e 199 da Constituição federal 

É passo fundamental para o congraçamento 
das duas-Nações irmãs. Considera o caráter espe
cialíssimo dos elos que as unem e não esquece 
que figuras fundamentais na História do Brasil, 
que figuras de proa nas artes, letras, na indústria, 
no comércio, na política do País são portugueses 
ou têm origem lusitana. 

A distinção entre as situações previstas no ca
put do artigo e em seu parágrafo único visa excluir 
a exigência da reciprocidade nos casos de quem, 
pelo largo'tempo de residência no Brasil, já de
monstrou ser esta a sua segunda Pátria. 

Nos demais casos, sendo menor o lapso de 
residência, será exigida a concessão de recipro
cidade. 

Sala das Sessões. - Constitumte Moema São 
Thiago. 

SUGESTÃO No 7.029 
Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional 

onde couber: 

"Art. As pessoas de naciOnalidades es-
trangeiras, residentes e domiciliadas no Bra
sil, há mais de vmte anos, naturalizadas, não 
sofrerão qualquer restrição em virtude da 
condição de nascimento." 

Justificação 

É um passo fundamental para o congraça
mento das nações irmãs, pois, como todos temos 
conhecimento, o povo brasileiro possui uma gran
de parte de estrangeiros que contribuíram para 
o elo de todas as nações, como também partici
param dos feitos fundamentais na História doBra
sil. 

Seria justo e por direito que todo o estrangeiro 
naturalizado, com domícdio e residência em nos
sa terra possua os mesmos direitos e deveres 
demonstrando, assim, um passo fundamental pa
ra os direitos universais dos homens. 

Sala das Sessões, . - Constitum-
te Moema São Thiago. 

SUGESTÃO N9 7.030 
Inclua-se onde couber: 

"Art. É crime inafiançável a utilização 
de recursos financeiros próprios ou de tercei
ros, para obtenção de votos em eleições de 
qualquer natureza, para cargos públicos. 

Parágrafo único. As empresas envolvidas 
e condenadas por abuso do poder econô
mico no processo eleitoral terão suas ativida
des econômicas encerradas, sendo seus di
retores punidos na forma que a Lei espe
cificar." 

Justificação 

A influência do poder econômico distorce a 
vontade popular. A Nação não pode correr o risco 
de ter seus governantes ou membros do Poder 
Legislativo escolhidos pela interferência e impo
sição de grupos econômicos. Busca-se com a 
proposição o aperfeiçoamento das instituições e 
a valorização do voto que há de ser livre, universal 
e verdadeiramente sintonizado com a vontade po
pular. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N" 7.031 
Inclua-se onde couber: 

"Art. A abertura e funcionamento de 
estabelecunento de crédito no município fica 
condicionada à aprovação prévia de Lei mu
nicipal, que poderá regulamentar horário e 
local de funcionamento dessas agências e 
estabelecer condições compatíveis aos inte· 
resses da comunidade local." 

Justificação 

É notório que os grandes conglomerados ban
cários, utiliZam-se dos recursos financeiros, arre-

cadados no município e aplicam a seu bel-prazer 
onde bem lhe apruver, prejudicando, através do 
processo de descapitalização, a economia do mu
nicípio. Por outro lado, há que se preservar a auto
nomia municipal e a comunidade que é, em últi
ma análise, a autoridade maior para d1zer se con
vém ou não a ela a mstalação ou funcionamento 
de qualquer instituição financeira no âmbito mu
nicipal. 

Sala de Sessões, 6 de maio de 1987.- Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO No 7.032 
Inclua-se onde couber: 

"Art. A propriedade territorial urbana, 
de qualquer tipo, contínua ou descontínua, 
pertencente a mesma empresa, grupo fami
liar ou pessoa física, não poderá ultrapassar 
cmqúenta mil metros quadrados. 

§ 1" As áreas superiores a este hmite 
passarão ao domínio público, sem qualquer 
indenização, administradas pelo município, 
que as destinará aos programas de habita
ções po~lares, aos quais se habilitarão as 
famílias não proprietárias de outro imóvel. 

§ 2" Excetuam-se destas exigências as 
entidades filantrópicas, sociais, educativas ou 
esportivas, reconhecidas de utilidade pública, 
por Lei Federal." 

Justificação 

Inúmeros países, mesmo do sistema capitalista, 
Já adotam o princípio de que a propriedade territo
rial urbana está condicionada às necessidades so
ciais. Não é justo que milhões de brasileiros não 
tenham onde morar e milhares deles se abriguem 
embaiXo de pontes e viadutos, enquanto enormes 
extensões de terras nas cidades ficam ociosas, 
ao bel-prazer da especulação imobiliária, dificul
tando, a cada dia mais, o ~cesso do trabalhador 
ao simples lote urbano. A proposta se insere no 
contexto de uma reforma urbana e contribuirá 
para a solução do grave problema da falta de 
moradia verificado no País. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO No 7.033 
Inclua-se onde couber. 

"Art. A Assistência Farmacêutica é um 
direito de todos e um dever do Estado. 

Parágrafo úmco. O Estado garantirá a 
universalização da assistência farmacêutica, 
através da rede pública, com adoção exten
Siva da RENAME (Relação Nacional de Medi
camentos Essenciais) como instrumento de 
racionalização e fornecimento da concentra
ção de investimentos voltados à nacionali
zação do setor industrial farmacêutico 

Art. Cabe ao Estado disciplinar e fisca-
lizar a produção, a dispensação, as responsa
bilidades e o uso de produtos químicos, bio
lógicos e farmacêuticos, e outros meios de 
tratamento e diagnóstico. 

Art. Cabe ao Estado disciplinar e fisca-
lizar as empresas privadas de assistência à 
saúde, articulando-as com o Sistema Nacio
nal da Saóde. 
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Parágrafo único. E obrigatória a aqursi
ção de medicamentos para uso público, dos 
produzidos por empresas nacionais, quando 
disponívers 

Art Será garantrda a hberdade e direito 
de exercício profissronal na área de saúde 
a todo cidadão habilitado legalmente, sendo 
que os "órgãos de classe", obrigatoriamente, 
devem ser consultados pelos Poderes Legrs
lattvo, Executivo e Judiciario, sempre que es
tes dirertos possam ser considerados afins 
à outras profissões ou lesados." 

Justificação 

A saúde não pode ser caracterizada apenas co
mo ausência de doenças, mas que resulta das 
condições de vida e de trabalho a que está subme
tido o mdividuo As modificações necessárias ao 
setor saúde transcendem aos limrtes de uma re
forma admimstrativa e institucional, passando ne
cessariamente, pela consolidação do processo 
democrático. 

Neste sentido, destaca-se a necessrdade de re
definição das atribUições dos Poderes Executivo, 
Judrcrário e Legislativo, garantmdo a este último 
a prerrogativa de legrslar sobre a matéria. 

Por outro lado compreendemos que a assrs
tência à saúde engloba desde ações de promo
ção, proteção, recuperação e manutenção de saú
de, em todos os seus níveis, envolvendo uma equi
pe multissetorial e a assistência farmacêutica re
presenta um papel fundamental neste contexto. 

Certo de que a proposta reflete, no âmbito da 
saúde, os pleitos, não só da geração atual de 
brastlerros, mas de gerações futuras, esperamos 
vê-lo mcorporado na nova Carta Magna, para que 
tenhamos, no futuro, um Brastl mais digno para 
todos os brasileiros. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 - Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N" 7.034 
Inclua-se onde couber: 

"Art. É monopólio do Poder Público 
e responsabilidade do Estado a Previdêncta 
Social, sendo prorbida a exploração desta 
com ou sem fins lucrativos 

Parágrafo úmco. A União na forma como 
a ler dispuser poderá autorizar srstema com
plementar da Previdência Privada Fechada, 
somente quando reunidos em grupos, em
pregados ou funcionários de órgãos ou em
presas de uma única natureza. . 

§ 1 o A Previdência Socral será mantida 
por contribuição.dos trabalhadores, empre
gadores e do Poder Público; sendo a parte 
dos trabalhadores incrdentes sobre os salá
nos, a dos empregadores sobre o faturamen
to das empresas e do Poder Público de acor
do com os recursos dos orçamentos aprova
dos pelo Congresso Nacional. 

§ 2° A Lei Complementar disciplinará as 
aliquotas dos contribuintes do sistema previ
denciário nacional, e rguçllmente os direitos 
e os benefícios daqueles." 

Justificação 

A Previdência Socral Privada tem demonstrado, 
no País, sua ineficiência e irresponsabilidade, con
tribuindo para grandes escândalos financeiros, 

tendo, inclusrve, favorecido a formação de verda
derras quadrilhas, que tomaram durante anos, di
nheiro de cidadãos que, de boa fé aplicaram 
suas economias e posteriormente não receberam 

. os benefícios a que fariam JUS pela contribwção 
efetuada. 

A Capemi, Gboex e o Montepio da Família Mdi
tar são exemplos flagrantes destes esbulhos, da 
fraude e do engodo Daí por que, para impedir 
a repetição destes verdaderros crimes contra a 
economia popular, há que se reservar ao Estado 
o exercício e a responsabilidade da Prevtdência 
Social. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tumte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N" 7.035 
Inclua-se onde couber. 

"Art A assunção de dívidas externas 
e as condições de negocração da dívida atual 
serão SJ,Jbmetidas ao Congresso NaciOnal 
que as apreciará em regrme de urgência." 

Justific~ão 

A capacidade financeira do povo brasileio há 
que ser respeitada e o Congresso Nacional é a 
instâncra em condições de decrdir sobre a maté
ria, pois nele estão representados todos os seg
mentos da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N" 7.036 
Inclua-se onde couber: 

"Art. As concessões ou qualquer outro 
regime de direito mineral que envolva lavra 
não explorada até a promulgação da Consti
turção, serão nulas, retomando a propriedade 
a Poder Público, sem qualquer indenização. 

§ 1 o A empresa ou pessoa física que teve 
anulada, por qualqueP razão legal, os drreitos 
minerários ou concessão de lavra, fica proi
bida de se habilitar a qualquer outro direito, 
seja autorização de pesquisa, permissão ou 
concessão de lavra 

§ 2o As concessões e os direitos minerá
nos são intransferívers e inegociávers salvo 
expressa autorização do poder concedente 
e na forma que a lei dispuser." 

Justificação 

Toda concessão há que ser entendida como 
um prrvilégio, que pressupõe responsabilrdades 
e reciprocidade-social, por parte do, beneficiário 
dela. Não é jueto que, quem .por incapqcidade, 
in cúria neghgênma ou de'!respeito à lei, mantenha 
privtlégio. A Nação não pode prescindir de explo
rar suas rrquezas minerais de forma que promova 
o progresso e o bem-estar do povo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N" 7.037 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Os contribuintes que utilizarem, 
como matéria-prima, minerais do país sujei
tos ao Imposto Único sobre Minerais abate
rão o montante desse irhposto do que incide 

sobre operações de circulação de mercado
nas, na forma estabelecrda em lei comple
mentar." 

Justificação 

Não há por que, como estabelece o texto consti
tucional vtgente, manter discnmmadas as parce
las que poderão ser abatidas deste tnbuto, pois 
desestimula o contribuinte e favorece, em conse
quência, a sonegação. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 - Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N" 7.038 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Os vereadores que exercitaram 
mandatos eletrvos graturtamente, há qual
quer tempo, terão, para efeitos de aposen
tadona, este período de serviço públrco com
putado em dobro ou acrescido a quarsquer 
outras contnbUtções decorrentes de atlvtda
des diversas." 

Justificação 

A gratuidade do mandato de vereador fo1 impo
sição arbitrána do período ditatorial. 

Há que se corrigir esta injustiça, de forma que 
os brasileiros que serviram as suas comunidades, 
de maneira gracrosa, sejam reparados e compen· 
sados por este trabalho 

Trata-se de uma questão de justiça, e que so
mente nós, constituintes, podemos saldar este dé
bito da sociedade para com aqueles cidadãos que 
trabalharam, murtos descolocando-se de suas re
sidências até as Câmaras Mumcrpais, percorrendo 
distâncias enormes, custeando seu própno trans-

Em verdade, podemos afirmar, não foram pou
cos os legrsladores municipais que pagaram para 
poder exercitar o seu mandato 

É tempo de reparação dos erros, é tempo de 
mudanças, é tempo de anistia 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 - Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO No 7 .0_39 

Inclua-se onde couber: 

"Art Todo e qualquer re.curso mineral, 
seja em forma de jazida, mina ou afloramen
to, bem como os potenciais de energia hi
dráulica, nuclear e de natureza fóssil, constitui 
propriedade distinta da propriedade do solo, 
sendo propçiedade exclusiva da Clnião . 

§ 1" A exploração e o àproveitamento 
dos recursos referidos neste artigo depen
dem de autorização ou concessão federal, 
na forma da lei, que somente poderá ser con
cedida a brasileiros e a empresas nac1onars. 

§ 2° O propnetáno do solo poderá, to
mo forma de indenização, participar do resul
tado da lavra, de acordo com o que a ler 
regulamentar. 

§ 3" Não dependerão de autorização ou 
concessão a exploração de energia hidráulica 
de potêncra reduzida e a captação de energia 
solar. 
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§ 4o As autorizações de pesquisa mine
ral serão por tempo determmado de dois 
anos, renováveis, no interesse nacional, por 
igual período e no máximo uma vez. 

§ 5o As concessões de lavras serão por 
tempo determinado, nunca superior a vinte 
e cinco anos, renováveis por Igual período, 
no interesse nacional e, somente quando for 
comprovada a eficiência econômica, fman
ceira e social da atividade." 

Justificação 

A propriedade estatal do subsolo é pnncípio 
constitucional, consagrado pelas constituições 
anteriores, há mais de cinquenta anos vigente no 
País. Os recursos minerais devem ser entendidos 
como necessários e indispensáveis para o desen
volvimento econômico e o equilíbno social do 
País. O controle das atividades de lavra só poderá 
ser exercido pelo Governo se preceitos constitu
cionais como os propostos forem adotados. É 
público que o capital estrangeiro, hoje, detém de 
forma maléfica e prejudicial aos interesses nacio
nais enormes reservas minerais, sem qualquer 
proveito ao povo e à Nação. Igualmente, cabe 
lembrar que concessionários ou detentores de 
direitos minerários dormem em cima das jazidas, 
não as exploram, impedindo que outros mais ca
pazes e melhor intencionados possam fazê-lo. 

Sala de sessões, 6 de maio de 1987.- Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N• 7.040 
Inclua-se onde couber: 

"Art É assegurada estabilidade ao tra-
balhador após um ano de serviço na mesma 
empresa, que tiver mais de cem empregados. 

Parágrafo único. Lei complementar po
derá, em casos especiais, estabelecer a que
bra dessa estabilidade." 

Justificação 

A empresa há que ser encarada como um patri
mônio dos que a constroem. Os trabalhadores 
não podem ser vítimas da mcapacidade adminis
trativa e dos desmandos de seus diretores 

Daí, há que se preservar o direito do trabalha
dor, princípio universal inerente a todo ser hu
mano. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N• 7.041 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Somente terão a garantia do Go-
verno federal as poupanças públicas reco
lhidas a mstituições de crédito oficiais." 

Justificação 

Os escândalos financeiros que envolvem o Sis
tema Nacional de Habitação, mormente as cader
netas de poupança, por si só justificam a propo
sição. 

Cabe lembrar que os estouros da Delfin, Cproa 
Brastel, Haspa, Colmeia, Habitasul, Decred-lnde
pendência, e a falência das instituições privadas 
privadas como os Bancos Sulbrasileiro, Comind, 
Auxiliar, entre outros, causaram prejuízos ao Te
souro Nacional. 

É inadmissível que caiba ao Governo e em con
sequência à sociedade, arcar com os prejuízos 
da mcompetência e, sobretudo, da desonestidade 
que tem provocado, com freqüência, imensurá
veis prejuízos ao povo brasileiro. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N• 7.042 

Inclua-se onde couber: 
"Art É competência exclusiva do Con-

gresso Nacional legislar sobre matéria fman
ceira." 

Justificação 

O controle da sociedade sobre instituições fi
nanceiras há que ser aperfeiçoado de tal forma 
que as atividades do setor financeiro tenham cará
ter social e sejam instrumentos efetivos do desen
volvimento das atividades produtivas. 

O Congresso Nacional é a expressão mais legí
tima e representativa da sociedade. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N• 7.043 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Cabe à União a responsabilidade 
da arrecadação do Imposto Único sobre Mi
nerais. 

Parágrafo úmco. O produto da arrecada
ção do Imposto Único sobre Produtos Mine
rais será distnbuído na seguinte proporção: 
10% para a União, 45% para o Estado e 
45% para o Município." 

Justificação 

O minério gerador do tnbuto é extraído do solo 
pertencente ao município que é, ademais, a enti
dade intra-estatal a suportar todos os possíveis 
danos resultantes dessa extração: escavação per
menente do solo, de modo a torná-lo imprestável 
para outras atividades produtivas, poluição decor
rente da mineração e beneficiamento do minério, 
etc. 

É comum que a produção mineral imponha 
à administração pública municipal encargos inu
sitados e dispendiosíssimos e, no entanto, ao re
verso de esta ser compensada por uma devolução 
compatível do tributo correspondente, atualmen
te, o Estado que fica com setenta por cento do 
seu total, cabendo às municipalidades apenas vin
te por cento. 

A proposta inclui-se dentro dos princípios de 
autonomia e valorização do município. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N• 7.044 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Reserva-se, com exclusividade, 
as instituições financeiras públicas a destina
ção, por ação direta, dos recursos gerados 
e geridos pela Administração Pública." 

Justificação 

É privilégio odioso deixar nas mãos de institui
ções financeiras privadas, recursos provenientes 

de impostos, tributos, taxas, contribuições sociais, 
quando sabemos que o Governo necessita destes 
recursos, não apenas para prover suas necessi
dades administrativas, como também para pro
mover uma política financeira que atenda ao so
cial e combata a usura. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N• 7.045 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Direito amplo de organização sm-
dical a todos os trabalhadores urbanos e ru
rais, mclusive, os funcionários públicos, na 
mesma base territorial, por ramo de produ
ção ou categoria profissional. 

§ 1 o Fim da exigência legal de formação 
de associação pré-smd1cais, como requisito 
para o reconhecimento do sindicato. 

§ 2o Constituição de uma Comissão de 
Organização Sindical, responsável pelo en
quadramento sindical, que definirá democra
ticamente, a partir do pnncípio da unidade, 
as questões de organização, justiça e fiscali
zação sindical dos trabalhadores. 

§ 3o É proibida toda e qualquer interfe
rência governamental (intervenção, suspen
são, dissolução, etc.) no funcionamento das 
atividades sindicais." 

Justificação 

A convocação de uma Assembléia Nacional 
Constltumte propicia a adequação dos direitos bá
sicos do trabalhador à nova realidade política so
cial. 

Desta forma, entendemos que a negociação 
coletiva é o melhor meio de compor os conflitos 
de interesses entre empregados e empregadores, 
de ocorrência inevitável nas sociedades pluralistas 
e que a organização de sindicatos livres facilita 
o diálogo entre as partes em conflito. 

A ingerência do Estado na liberdade de sindica
lização é ilegítima, pois tutela e restringe os direi
tos das partes. 

É por demais válido, no encammhamento de 
soluções negociadas para os conflitos de interes
ses entre patrões e empregados, todos os instru
mentos democráticos de pressão. 

Também, a Justiça do Trabalho, sobrecarre
gada e morosa, necessita adquirir condições de 
agilidade e eficiência e não deve funcionar como 
instrumento de frustração de greves. 

Com este argumento, entendemos, justo direito 
do trabalhador a ampla organização sindical de 
todos os trabalhadores brasileiros e esperamos 
incluir no novo texto constitucional tão profunda 
aspiração. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N• 7.046 
Inclua-se onde couber: 

"Art. O Banco do Brasil S/ A é o agente 
financeiro do Governo Federal no tocante 
a aplicação de recursos destinados ao fo
mento das atividades agropecuárias, agroin
dustriais e de comércio exterior." 

Justificação 

A eficiência notória do Banco do Brasil, ao lon
go dos anos, e a sua experiência nas atividades 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 23 29 

citadas neste artigo, por si só justificam a propo
sição. 

Cabe lembrar que o comércio exterior, pelas 
suas características, que envolve até mesmo a 
segurança nacional, há que ser reservado a insti
tuição de crédito oficial 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N9 7.047 
Sugestão 1 -Manter o artigo 27 da atual 

Constituição. 
Sugestão 2 -Manter o caput do artigo 28 da 

atual Constituição 

"Parágrafo único. Em caso de dissolu
ção, no termos da Sugestão n• 11, da Câmara 
dos Deputados, não terá aplicação o disposto 
neste artigo, cabendo à lei complementar re
gular a instalação e o término da Legislatura 
da nova Câmara eleita." 

Sugestão 3-Manter o artigo 29 da atual 
Constituição. 

Sugestão 4-Manter o atual artigo 30 e seu 
parágrafo, substituindo a expressão na alínea C 
do parágrafo único "da Presidência da República'' 
por "do gabinete do Primeiro-Mmistro" 

Sugestão 5-Manter os artigos 31 a 36 renu
merados. 

Sugestão 6-Acrescentar "Primeiro
Ministro" após a expressão "na função de'' no 
caput do artigo 36 da atual ConstitUição. 

Sugestão 7 -Manter o artigo 37 da atual 
Constituição. 

-Substituir o artigo 38 da atual Constituição 
por. 

Sugestão 8-O Pnme1ro-Ministro é obrigado 
a comparecer perante a Câmara e o Senado Fede
ral quando uma ou outra Casa, por deliberação 
da maioria, o convocar para a discussão de pro
jeto de lei ou para prestar, pessoalmente, informa
ções acerca de assunto previamente determina
do. 

"§ 1 o O disposto neste artigo aplica-se 
aos Ministros de Estado, mclusive quando 
convocados por qualquer Comissão da Câ
mara dos Deputados e do Senado Federal. 

§ 2o A falta de comparecimento, sem 
justificação, implica crime de responsabili
dade. 

§ 3° O Primeiro-Ministro poderá partici
par da reu11ião de comissão ou do plenário 
de qualquer das Casas do Congresso Nacio
nal para discutir projetos de lei ou políticas 
e programas governamentais. 

§ 4o O disposto no § 3" Aplica-se aos 
Ministros de Estado, nos assuntos relacio
nados com o Ministério sob sua responsa
bilidade." 

Da Câmara dos Deputados 

Sugestão 9-Manter o artigo 39 e seus pará
grafos da atual Constituição, alterando, somente, 
para a composição atual (487 deputados). 

Sugestão 1 O -Manter o caput do artigo 40 
da atual Constituição, acrescentando o seguinte 
Item IV: 

"I- manter (incluindo, após a expressão ... 
"Presidente da República", "Primeiro-Minis
tro"); 

li-manter (substituindo a expressão .. 
"Presidente da República" .. por ... "Primeiro
Mlmstro"; 

lll-manter; 
N- deliberar, nos termos da Sugestão n• 

13 (do Conselho de Ministros), sobre moção 
de confiança no Conselho de Mimstros." 

Sugestão 11-A Câmara dos Deputados po
derá ser dissolvida por decreto do Presidente da 
República em caso de aprovação, com intervalo 
infenor a dois anos, de mais de uma moção de 
desconfiança no Conselho de Ministros 

"§ I o O disposto neste artigo não terá 
aplicação no primeiro ano de Legislatura da 
Câmara dos Deputados nem durante a vigên
cia de estado de sítio 

§ 2• O decreto que dissolver a Câmara 
dos Deputados convocará novas eleições, 
que se realizarão no prazo máximo de no
venta dias, a que poderão concorrer os mem
bros do Congresso Nacional que hajam inte
grado o Conselho de Mimstros " 

Do Senado Federal 

Sugestão 12-Manter o caput do artigo 41 
da atual Constituição 

"§ 1• Cada Estado e o Distrito Federal 
elegerá três Senadores, com mandato de oito 
anos. 

§ 2• Manter o § 2' do artigo 41 da atual 
ConstitUição. 

§ 3• Manter o § 3o do artigo 41 da atual 
Constituição." 

Sugestão 13 -Manter o caput do artigo 42 
da atual Constituição: 

"1- julgar o Presidente da República nos 
crimes de responsabilidade e o Primeiro-Mi
nistro e Ministros de Estado nos crimes da 
mesma natureza conexos com aqueles; 

11-manter o item 11 do artigo 42 da atual 
Constituição; 

III- manter o item IIl do artigo 42 da atual 
ConstitUição; 
N- manter o item IV do artigo 42 da atual 

Constituição; 
V- manter o item V do artigo 42 da atual 

Constituição; 
VI- manter o item VI do artigo 42 da atual 

Constituição, substituindo "Presidente da Re
pública" por "Primeiro-Mimstro"; 

VIl- manter o item VIl do artigo 42 da 
atual Constituição; 

VIII- manter o item VIII do artigo 42 da 
atual Constituição, 

IX- manter o item IX do artigo 42 da atual 
Constituição; 

Parágrafo único. Manter o parágrafo úni
co da atual Constituição, levando em consi
deração as alterações dos itens I e VI." 

Do orçamento 

Sugestão 14-Substituir no artigo 66 e§ s• 
da atual Constituição, a expressão "Presidente da 
República" por "Primeiro-Ministro". 

Da fiscalização financeira 

Sugestão 15 -Substituir no § 8° do artigo 72 
da atual Constituição, a expressão "Presidente da 
República" por "Primeiro-Mimstro". 

Justificação 

A experiência histórica brasileira revela que o 
regime presidencialista convencional, calcado so
bre o modelo americano, padece de dois efeitos: 

-Pela excessiva concentração de poder, sem 
o delicado balanceamento de poderes, inerente 
à experiência norte-americana, nosso regime pre
sidencialista tem resultado na figura do ditador 
constitucional. 

-As cnses políticas que têm surgido, por falta 
de um mecanismo que fleXIbilize mudanças de 
orientação, sem trauma nacional e sem infirmar 
a figura do chefe de Estado, se transformam em 
Impasses. Basta lembrar que apenas dois dos Pre
sidentes eleitos após a restauração democrática, 
em 1946, lograram completar seus mandatos. 

O problema institucional de fundo que se apre
senta é como conciliar a necessidade de estabi
lidade das instituições e da chefia do Estado com 
o requisito de flexibilidade do Governo, em res
posta a mudanças drásticas da conjuntura, seja 
econômica, seja política ou institucional, que tor
nem imperativa a escolha de nova equipe de go
verno para corporificar novas tendências. Em su
ma, como evitar que as crises se transformem 
em impasses. 

Uma das soluções clássicas para esse dilema 
é a adoção do parlamentansmo puro, modelo 
que tem sido objeto de vánas proposições legisla
tivas, ao longo do tempo, sendo de notar em 
período mais recente as importantes contribui
ções trazidas por emendas já apresentadas pelos 
ex-Deputados Herbert Levy e Fernando Bastos 
e pelo Deputado Victor Faccioni e outros, assim 
como o abrangente substitutivo apresentado pelo 
Senador Jorge Bornhausen, relator da Comissão 
Mista, em 28 de novembro de 1983. 

O inconveniente dessa solução é o perigo de 
Instabilidade pelo rodízio de Gabinetes, antes que 
se tenham criado duas condições essenciais à 
implantação do parlamentansmo puro: a forma
ção de uma burocracia profissional nos altos qua
dros dirigentes, que assegure continuidade admi
nistrativa, e a restauração do Banco Central em 
sua condição original de guardião da política mo
netária, coordenado com as autoridades encarre
gadas da Fazenda e Planejamento, mas detentor 
de razoável independência técnica. Releva notar 
que em concepção original, o Conselho Mone
tário se compunha de onze membros, dos quais 
seis eram detentores de mandatos fixos ou repre
sentantes do setor privado de economia, capazes 
assim de expressão autônoma. 

Tudo indica ser prudente experimentarmos um 
modelo novel, baseado na experiência francesa 
da Quinta República, que se poderia denominar 
de presidencialismo parlamentar. Um regime in
termediário, que de um lado preservaria aspectos 
importantes de nossa tradição presidencialista na 
chefia do Estado, e, de outro, cnaria a figura de 
um chefe de Governo - o Primeiro-Ministro -
removível por voto de desconfiança da Câmara 
dos Deputados. Evitaríamos o perigo de mstabi
lidade excessiVa dos Gabinetes, mediante contra
pesos estabilizadores. A Câmara dos Deputados 
poderia derrubar o Primeiro-Ministro e conse
qlientemente o Gabmete, mas o Presidente da 
República, desde que transcorrido um ano de 
mandato legislativo e somente após a destituição 
de dois Gabir.etes, poderia usar a opção de dissol
ver a Câmara dos Deputados, convocando novas 
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eleições legislativas. O Senado Federal, que repre
senta os Estados federativos antes que a popula
ção, não estaria sujeito à dissolução, mas, em 
compensação, não teria o poder de remover o 
Gabinete por voto de desconfiança. 

Manteria suas funções tradicionais e seria um 
fator de continuidade política e mstitucional 

A separação entre a figura do Chefe de Estado 
- O Pres1dente da Repúbhca - e o chefe do 
Governo - O Primeiro-Ministro - aquele eleito 
por voto popular em duplo escrutínio, e este desig
nado pelo Presidente da República, mas removível 
por voto de desconfiança da Câmara dos Deputa
dos, podena ser implementada imediatamente, 
e independeria da decisão tomada quanto ao rito 
eleitoral. Na subemenda ora apresentada é man
tido, para a próx1ma sucessão presidencial, o rito 
eleitoral constante da emenda governamental à 
Emenda Constitucional no 11, mas o mandato 
presidencial seria de cinco anos, vedada a ree
leição. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1987.
Constltumte, Roberto Campos. 

ANEXO 
Comissão de Organização dos Poderes e 
Sistema de Governo -Subcomissão do 

Poder Executivo 

SUGESTÃO 
CAPITULO 

Do Poder Executivo 
Do Presidente e do Vice-Presidente da Repú

blica 

Sugestão 1 O Poder Executivo é exercido pe
lo Presidente da República e pelo Conselho de 
Ministros. 

Sugestão 2. O Presidente da Repúbhca será 
eleito, entre os brasileiros maiores de trmta e cinco 
anos e no exercício dos direitos políticos, por elei
ção direta realizada em todo País. 

Sugestão 3. Será considerado eleito Presi
dente o candidato que, registrado por partido polí
tico, obtiver ma1oria absoluta de votos: 

"§ 1 o No caso de nenhum dos candi
datos alcançar maiona absoluta, realizar-se-á 
segundo escrutímo quinze dias após procla
mado o resultado do prime1ro pela Justiça 
Ele1toral, a que concorrerão os do1s candi
datos mais votados. 

§ 2o Na apuração da maioria absoluta 
não serão computados os votos em branco 
e nulos. 

§ 3° O mandato do Presidente e do VIce
Presidente da Repúbhca é de cinco anos, ve
dada a reeleição " 

Sugestão 4. f lanter o caput e o parágrafo 
úmco do artigo 76 da atual Constituição 

Sugestão 5. Mamer o caput do artigo 77 da 
atual ConstitUição: 

"§ 1' O cand1dato a VICe-presidente, que 
deverá preencher os requisitos da sugestão 
n' 2, considerar-se-á ele1to em virtude da elei
ção do candidato a Presidente com ele res
glstrado; seu mandato é de cinco anos, e 
na posse observar-se-á o disposto na suges
tão n" 4. 

§ 2' O vice-presidente, além de outras 
atribuições que lhe forem conferidas em lei 
complementar, auxiliará o presidente, sem-

pre que por ele convocado para missões es
pecmis." 

Sugestão 6. Em caso de impedimento do 
presidente da República e do vice-presidente da 
República ou vacância dos respectivos cargos, 
serão sucessivamente chamados ao exercício da 
Presidêncm o presidente do Senado Federal, da 
Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal 
Federal. 

Sugestão 7. Manter o artigo 79 da atual 
Constituição. 

Sugestão 8. Manter o artigo 80 da atual 
Constituição. 

SEÇÃO li 

Das Atribuições do Presidente da República 

Sugestão 9. Manter o caput do artigo 81 da 
atual Constituição: 

"[-presidir o Conselho de Ministros; 
11-nomear e exonerar o pnmeiro-mmis· 

tro e aceitar o pedido, que este apresentar, 
de dem1ssão do Conselho de Mmistros; 

lll- nomear e exonerar, por proposta do 
primeiro-ministro, os demais mimstros de 
Estados; 
N- sanc10nar, promulgar e fazer pubhcar 

asle1s; 
V-vetar proJetos de le1; 
VI- expedir os decretos e regulamentos, 

para a fiel execução das le1s, que forem deli
berados pelo Conselho de Mmistros; 

VII- por proposta do pnmeiro-mmistro, 
d1spor sobre a estruturação, atnbuições e 
funcionamento dos órgãos da administração 
pública federal e prover e extingü1r os cargos 
púbhcos federa1s; 

VIII- nomear e exonerar o governador do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

IX- aprovar a nomeação dos prefeitos 
dos municípios declarados de interesse da 
segurança naciona!; 

X a XIX-manter renumerados os 1tens 
X a XIX da atual Constituição; 

XX- manter o atual 1tem XXI da atual 
Constituição; 

XXI- manter o atual item XXII da atual 
Constituição; 

XXII- d1ssolver, nos termos da sugestão 
no 11 (da Câmara dos Deputados) e após 
consultar o primeiro-ministro e o presidente 
do Senado, a Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único. O presidente da Repú
blica poderá delegar as atr1buições mencio
nadas nos itens VII e XXI desta sugestão ao 
primeiro-ministro, que observará os limites 
traçados nas delegações." 

SEÇÃO 

Do Conselho de Ministros 

Sugestão 1 O. Cabe ao Conselho de Ministros 
a responsabilidade pela política do governo e a 
d1reção da administração federal: 

"§ I" O Conselho de Ministros responde 
coletivamente perante a Câmara dos Deputa
dos, nos termos da sugestão n' 13, pela polí
tica do governo e direção da administração 
federal. 

§ 2° O primeiro-mm1stro, assim como 
os mmistros de Estados, serão escolhidos 

dentre brasileiros maiores de vinte e cinco 
anos e no exercício dos direitos políticos, po
dendo ou não integrar o Congresso Nacio
nal" 

Sugestão I 1. Compete ao primeiro-ministro: 

"!-dingir a ação do governo; 
11- iniciar o processo legislativo, na forma 

e nos casos previstos nesta Constituição; 
III -expedir instruções para a execução 

das le1s, decretos e regulamentos; 
N- referendar, juntamente com o minis

tro competente, os atos e decretos assmados 
pelo pres1dente da República, exceto os pre
vistos no item ll da sugestão no 9 e na suges
tão no I 1, da Câmara dos Deputados. 

V- praticar os atos pertinentes às atribui
ções que lhe forem delegados pelo Presi
dente da República; 

VI- delegar atribuições aos Mmistros de 
Estado ou outras autoridades; 

VIl- assumir a direção de qualquer dos 
ministérios. 

Sugestão 12. Compete ao Ministro de Esta
do, além das atribuições que a Constituição e 
as leis estabelecerem· 

"I-onentar, coordenar e supervisionar os 
órgãos e entidades da admm1stração federal 
na área de sua competência; 

11- instruir os órgãos e entidades de que 
trata o item anterior sobre a execução das 
le1s, decretos e regulamentos; 

lll- praticar os atos pertinentes às atribui
ções que lhe forem delegadas pelo Primeiro
Ministro. 

Sugestão 13. "O Primeiro-Ministro apresen
tará imediatamente ao Pres1dente da Repúbhca 
o pedido de demissão do Conselho de Ministros 
se a Câmara dos Deputados aprovar, nos termos 
desta sugestão, moção de desconfiança". 

§ 1' A moção de desconfiança no Con
selho de Ministro somente poderá ser apre
sentada por um terço, no mínimo, dos depu
tados, e será discutida e votada, salvo cir
cunstâncias excepcionais reguladas em lei, 
cinco dias depois de proposta, dependendo 
sua aprovação do voto da maioria absoluta 
da Câmara dos Deputados. 

§ 2" Rejeitada a moção de desconfiança, 
seus signatários não poderão propor nova 
moção no curso da mesma sessão legisla
tiva, ordinária ou extraordinária. 

§ 3° Aprovada a moção de desconfian
ça, o Presidente da República exonerará o 
Conselho de Mmistros, salvo se dentro de 
quarenta e oito horas do recebimento do pe
dido de demissão apresentada pelo Primeiro
Mmistro d1ssolver, nos termos da Sugestão 
no 11, da Câmara dos Deputados. 

§ 4o Não será admitida moção de des
confiança durante o impedimento do Presi
dente da República." 

Da Segurança Nacional 

Onde couber: 
Sugestão 14. "O Conselho de Segurança é 

presid1do pelo Pres1dente da República e dele par
ticipam, em caráter de membros natos, o Vice-
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Presidente da Repúbhca, o Primeiro-Mimstro e to
dos os Ministros de Estado. 

Parágrafo úmco. A lei regulará a sua organi
zação, competênCia e funcionamento e poderá 
admitir outros membros natos ou eventuais " 

Disposições Gerais e Transitórias 

Onde couber: 
Sugestão 15. Alterar o artigo 183 da atual 

Const1tu1ção para: 

"O mandato do Presidente e do Vice-Pre
sidente será de cmco anos a partir de 15 
de março de 1985." 

Justificação 

A expenência histónca brasileira revela que o 
regime presidencialista convencional, calcado so
bre o modelo americano, padece de dois efeitos: 

-Pela excessiva concentração de poder, sem 
o delicado balanceamento de poderes, merente 
à expenência norte-americana, nosso regime pre
sidencialista tem resultado na figura do ditador 
constitucional. 

-As cnses políticas que têm surgido, por falta 
de um mecanismo que flexibilize mudanças de 
orientação, sem trauma nacional e sem infirmar 
a figura do chefe de Estado, se transformam em 
Impasses. Basta lembrar que apenas dois dos pre
sidentes eleitos após a restauração democrática, 
em 1946, lograram completar seus mandatos. 

O problema institucional de fundo que se apre
senta é como conciliar a necessidade de estabi
lidade das mstituições e da chefia do Estado com 
o requisito de fleXIbilidade do governo, em respos
ta a mudanças drásticas da conjuntura, seja eco
nômica, seja política ou mstitucional, que tornem 
imperativa a escolha de nova equipe de governo 
para corponficar novas tendências Em suma, co
mo evitar que as cnses se transformem em im
passes. 

Uma das soluções clássicas para esse dilema 
é a adoção do parlamentarismo puro, modelo 
que tem sido objeto de várias proposições legisla
tivas, ao longo do tempo, sendo de notar em 
período mais recente as importantes contribui
ções trazidas por emendas Já apresentadas pelos 
ex-Deputados Herbert Levy e Fernando Bastos 
e pelo Deputado Victor Facciom e outros, assim 
como o abrangente substitutivo apresentado pelo 
Senador Jorge Bornhausen, relator da Comissão 
Mista, em 28 de novembro de 1983. 

O mconveniente dessa solução é o perigo de 
instabilidade pelo rodízio de gabinetes, antes que 
se tenham criado duas condições essenciais à 
implantação do parlamentansmo puro a forma
ção de uma burocracia profissional noa altos qua
dros dirigentes, que assegure contmwdade admi
nistrativa, e a restauração do Banco Central em 
sua condição original de guardião da política mo
netária, coordenado com as autoridades encarre
gadas da Fazenda e Planejamento, mas detentor 
de razoável independência técnica. Releva notar 
que em concepção original, o Conselho Monetária 
se compunha de onze membros, dos quais seis 
eram detentores de mandatos fiXos ou represen
tantes do setor privado de economia, capazes as
sim de expressão autônoma 

Tudo indica ser prudente experimentarmos um 
modelo novel, baseado na experiência francesa 
da Quinta República, que se poderia denominar 

de presidenciahsmo parlamentar. Um regime in
termediáno, que de um lado preservana aspectos 
importantes da nossa tradição presidencialista na 
chefia do Estado, e, de outro, cnana a figura de 
um chefe de governo - o primeiro-mimstro -
removível por voto de desconfiança da Câmara 
dos Deputados. Evitaríamos o pengo de instabi
lidade excessiva dos gabmetes, mediante contra
pesos estabilizados. A Câmara dos Deputados po
dena derrubar o primeiro-ministro e consequen
temente o gabinete, mas o presidente da Repú
blica, desde que transcorrido um ano de mandato 
legislativo e somente após a destituição de dois 
gabinetes, poderia usar a opção de dissolver a 
Câmara dos Deputados, convocando novas elei
ções legislativas O Senado Federal, que repre
senta os Estados federativos antes que a popula
ção, não estana sujeito à dissolução, mas em 
compensação, não teria o poder de remover o 
gabinete por voto de desconfiança. 

Manteria suas funções tradicionais e seria um 
fator de contmuidade política e institucional 

A separação entre a figura do chefe de Estado 
- O presidente da República - e o chefe do 
governo - o primeiro-ministro - aquele eleito 
por voto popular em duplo escrutínio, e este desig
nado pelo presidente da República, mas removível 
por voto de desconfiança da Câmara dos Deputa
dos, podena ser implementada imediatamente, 
e independena da decisão tomada quanto ao rito 
eleitoral. Na subemenda ora apresentada é man
tido, para a próxima sucessão presidencial, o rito 
eleitoral constante da emenda governamental à 
emenda ConstituciOnal no 11, mas o mandato 
presidencial seria de cinco anos, vedada a ree
leição 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1987.
Constituinte Roberto Campos. 

SUGESTÃO N• 7.048 
CAPÍTULO 

Do Poder Executivo 

Do Presidente e do Vice-Presidente da Repú
blica 

Sugestão 1. O Poder Executivo é exercido pe
lo presidente da República e pelo Conselho de 
Ministros. 

Sugestão 2 O presidente da República será 
eleito, entre os brasileiros maiores de trinta e cmco 
anos e no exercício dos direitos políticos, por elei
ção direta realizada em todo o País. 

Sugestão 3. Será considerado eleito presi
dente o candidato que, registrado por partido polí
tico, obtiver maiona absoluta de votos. 

§ 1 o No caso de nenhum dos candidatos al
cançar maioria absoluta, realizar-se-á segundo es
crutínio quinze dias após proclamado o resultado 
do pnmeiro pela Justiça Eleitoral, a que concor
rerão os dois candidatos mais votados 

§ 2o Na apuração da maioria absoluta não 
serão computados os votos em branco e nulos 

§ 3o O mandato do presidente e do vice-pre
sidente da República é de cinco anos, vedada 
a reeleição 

Sugestão 4. Manter o caput e o parágrafo 
úmco do artigo 76 da atual Constituição. 

Sugestão 5 Manter o caput do artigo 77 da 
atual Constituição. 

s 1 o O candidato a vice-presidente, que deve
rá preencher os requisitos da Sugestão n" 2, consi
derar-se-á eleito em VIrtude da eleição do candi
dato a presidente com ele registrado; seu man
dato é de cmco anos e, na posse, observar-se-á 
o disposto na Sugestão n" 4. 

§ 2" O vice-presidente, além de outras atri
buições que lhe forem conferidas em lei comple
mentar, auXIliará o presidente, sempre que por 
ele convocado para missões especiais 

Sugestão 6 Em caso de impedimento do 
presidente da República e do VIce-presidente da 
República ou vacância dos repectivos cargos, se
rão sucessivamente chamados ao exercício da 
presidência, o presidente do Senado Federal, da 
Câmara dos Deputados e do Supremo Tnbunal 
Federal. 

Sugestão 7. Manter o artigo 79 da atual 
Constituição. 

Sugestão 8. Manter o artigo 80 da atual 
Constituição. 

SEÇÃO li 

Das Atribuições do Presidente da República 

Sugestão 9. Manter o caput do artigo 81 da 
atual Constituição: 

1-presidir o Conselho de Ministros; 
11-nomear e exonerar o pnmeiro-mimstro e 

aceitar o pedido, que este apresentar, de demissão 
do Conselho de Mimstros; 

111-nomear e exonerar, por proposta do pri
meiro-ministro, os demais Ministros de Estado; 

N -sancionar, promulgar e fazer publicar as 
leis; 

V- vetar projetos de lei; 
VI- expedir os decretos e regulamentos para 

a fiel execução das leis que forem deliberados 
pelo Conselho de Ministros; 

VII- por proposta do primeiro-mimstro, dispor 
sobre a estruturação, atribuições e funcionamento 
dos órgãos da administração pública federal e 
prover e extinguir os cargos públicos federais; 

VIII- nomear e exonerar o governador do Dis
trito Federal e dos terntórios; 

IX-aprovar a nomeação dos prefe1tos dos 
municípios declarados de interesse da segurança 
nacional; 

X a XIX- manter renumerados os Itens X a 
XIX da atual Constituição; 

XX- manter o atual item XXI da atual Cons
tituição; 

XXI- manter o atual Item XXII da atual Cons
tituição; 

XXII- dissolver, nos termos da Sugestão n" 
11 (da Câmara dos Deputados) e após consultar 
o primeiro-ministro e o presidente do Senado, 
a Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único. O presidente da República 
poderá delegar as atribuições mencionadas nos 
Itens VII e XXI desta sugestão ao primeiro-mimstro, 
que observará os limites traçados nas delegações. 

SEÇÃO 

Do Conselho de Ministros 

Sugestão 1 O. Cabe ao Conselho de Ministros 
a responsabilidade pela política do governo e a 
direção da admmistração federal. 
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§ 1 o O Conselho de Mmistros responde cole
tivamente perante a Câmara dos Deputados, nos 
termos da Sugestão no 13, pela polítiCa do gover
no e direção da administração federal. 

§ 2o O primeiro-ministro, assim como os mi
nistros de Estado, serão escolhidos dentre brasi
leiros maiOI es de vinte e cinco anos e no exercício 
dos direitos políticos, podendo ou não integrar 
o Congresso Nacional. 

Sugestão 11 Compete ao primeiro-mmistro: 
1-dirigir a ação do governo; 
11- iniciar o processo legislativo, na forma e 

nos casos previstos nesta Constituição; 
111- expedir instruções para a execução das 

leis, decretos e regulamentos; 
IV- referendar, juntamente com o ministro 

competente, os atos e decretos assinados pelo 
presidente da República, exceto os previstos no 
ítem li da Sugestão no 9 e na Sugestão n" 11, 
da Câmara dos Deputados. 

V- praticar os atos pertinentes às atribuições 
que lhe forem delegados pelo presidente da Repú
blica; 

VI- delegar atribuições aos Ministros de Esta
do ou outras autoridades; 

VII- assumir a direção de qualquer dos Míms
ténos. 

Sugestão 12 Compete ao Mmistro de Estado, 
além das atribuições que a Constituição e as leis 
estabelecerem: 

l-orientar, coordenar e supervisionar os ór
gãos e entidades da admimstração federal na área 
de sua competência; 

11- instruir os órgãos e entidades de que trata 
o item antenor sobre a execução das leis, decretos 
e regulamentos; 

111- praticar os atos pertinentes às atribuições 
que lhe forem delegadas pelo Pnmeiro-Ministro. 

Sugestão 13. O Primeiro-Ministro apresentará 
imediatamente ao Presidente da República o pedi
do de demissão do Conselho de Ministros se a 
Câmara dos Deputados aprovar, nos termos desta 
sugestão, moção de desconfiança. 

§ 1 o A moção de desconfiança no conselho 
de Ministros somente poderá ser apresentada por 
um terço, no mínimo, dos Deputados, e será dis
cutida e votada, salvo circunstâncias excepcionais 
reguladas em lei, cinco dias depois de proposta, 
dependendo sua aprovação do voto da maiona 
absoluta da Câmara dos Deputados. 

§ 2° Rejeitada a moção de desconfiança, 
seus signatários não poderão propor nova moção 
no curso da mesma sessão legislativa, ordinária 
ou extraordinária. 

§ 3o Aprovada a moção de desconfiança, o 
Presidente da República exonerará o Conselho 
de Ministros, salve se dentro de quarenta e oito 
horas do recebime:-tto do pedido de demissão 
apresentado pelo Primeiro-Ministro dissolver, nos 
termos da Sugestão no 1 1, da Câmara dos Depu
tados 

§ 4° Não será admitida moção de descon
fiança durante o impedimento do Presidente da 
República. 

Da Segurança Nacional 

Onde couber: 
Sugestão 14. O Conselho de Segurança é 

presidido pelo Presidente da República e dele par
ticipam, no caráter de membros natos, o Vice-Pre-

sidente da República, o Primeiro-Ministro e todos 
os Ministros de Estado. 

Parágrafo único. A lei regulará a sua organi
zação, competência e funcionamento e poderá 
admitir outros membros natos ou eventuais. 

Disposições gerais e transitórias 

Onde couber: 
Sugestão 15. Alterar o artigo 183 da atual 

ConstitUição para: 
"O mand>lto do Presidente e do VIce-Presidente 

será de cinco anos a partir de 15 de março de 
1985." 

Justificação 

A experiência histórica revela que o regime pre
sidencialista convencional, calcado sobre o mo
delo americano, padece de dms efeitos: 

-Pela excessiva concentração de poder, sem 
o delicado balanceamento de poderes, inerente 
à experiência norte-amencana, nosso regime pre
sidencialista tem resultado na figura do ditador 
constitucional. 

-As crises plíticas que têm surgido, por falta 
de um mecanismo que flexibilize mudanças de 
orientação, sem trauma nacional e sem infirmar 
a figura do chefe de Estado, se transformam em 
Impasses. Basta lembrar que apenas dois dos Pre
sidentes eleitos após a restauração democrática, 
em 1946, lograram completar seus mandatos. 

O problema institucional de fundo que se apre
senta é como conciliar a necessidade de estabi
lidade das instituições e da chefia do Estado com 
o requisito de flexibilidade do Governo, em res
posta a mudanças drásticas da conjuntura, seja 
econômica, seja política ou institucional, que tor
nem imperativa a escolha de nova equipe de go
verno para corporificar novas tendências. Em su
ma, como evitar que as crises se transformem 
em impasses. 

Uma das soluções clássicas para esse dilema 
é a adoção do parlamentansmo puro, modelo 
que tem sido objeto de várias proposições legisla
tivas, ao longo do tempo, sendo de notar em 
período mais recente as importantes contribui
ções trazidas por emendas já apresentadas pelos 
ex-Deputados Herbert Levy e Fernando Bastos 
e pelo Deputado VIctor Faccioni e outros, assim 
como o abrangente substitutivo apresentado pelo 
Senador Jorge Bornhausen, relator da Comissão 
Mista, em 28 de novembro de 1 983. 

O inconveniente dessa solução é o perigo de 
mstabilidade pelo rodízio de Gabinetes, antes que 
se tenham criado duas condições essenciais à 
implantação do parlamentarismo puro: a forma
ção de uma burocracia profissional nos altos qua
dros dirigentes, que assegure continuidade admi
mstrativa, e a restauração do Banco Central em 
sua condição original de guardião da política mo
netária, coordenado com as autoridades encarre
gadas da Fazenda e Planejamento, mas detentor 
de razoável independência técnica. Releva notar 
que em concepção original, o Conselho Mone
tário se compunha de ome membros, dos quais 
seis eram detentores de mandatos fiXos ou repre
sentantes do setor privado de economia, capazes 
assim de expressão autônoma. 

Tudo indica ser prudente experimentarmos um 
modelo novel, baseado na experiência francesa 
da Quinta República, que se poderia denominar 
de presidencialismo parlamentar. Um regime in
termediáno, que de um lado preservaria aspectos 

importantes de nossa tradição presidencialista na 
chefia do Estado, e, de outro, criaria a figura de 
um chefe de Governo - o Primeiro-Ministro -
removível por voto de desconfiança da Câmara 
dos Deputados. Evitaríamos o perigo de instabi
lidade excessiva dos Gabinetes, mediante contra
pesos estabilizadores. A Câmara dos Deputados 
poderia derrubar o Primeiro-Ministro e conse
quentemente o Gabinete, mas o Presidente da 
República, desde que transcorrido um ano de 
mandato legislativo e somente após a destituição 
de dois Gabinetes, poderia usar a opção de dissol
ver a Câmara dos Deputados, convocando novas 
eleições legislativas. O Senado Federal, que repre
senta os Estados federativos antes que a popula
ção, não estaria sujeito à dissolução, mas em 
compensação, não tena o poder de remover o 
Gabinete por voto de desconfiança. 

Manteria suas funções tradicionais e seria um 
fator de continuidade política e institucional. 

A separação entre a figura do Chefe de Estado 
- o Presidente da República - e o Chefe do 
Governo - o Primeiro-Mmistro - aquele eleito 
por voto popular em duplo escrutínio, e este desig
nado pelo Presidente da República, mas removível 
por voto de desconfiança da Câmara dos Deputa
dos, poderia ser implementada imediatamente, 
e independeria da decisão tomada quanto ao rito 
eleitoral. Na subemenda ora apresentada é man
tido, para próXIma sucessão presidencial, o rito 
eleitoral constante da emenda governamental à 
emenda Constitucional n" 11, mas o mandato 
presidencial seria de cinco anos, vedada a ree
leição. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1987.
Constituinte Roberto Campos. 

SOGESTÃO No 7.049 
"Art. As emendas à Constituição, serão 

apreciadas pelo Congresso Nacional, em re
gime unicameral de votação, e serão aprova
das por maioria de dois'terços de seus mem
bros". 

Justificação 

Parece-me mais correto, se mantido o quorum 
qualificado de 2/3 para aprovação de emendas 
constitucionais, que a votação obedeça o regime 
unicameral. 

Sala das Sessões, - Constitumte Saulo Quei
roz. 

SUGESTÃO No 7.050 
"Art. Os Deputados e Senadores per-

ceberão mensalmente subsídios e verba de 
representação, de valores iguais, estabeleci
dos ao fim de cada legislatura para vigorar 
na legislatura seguinte, além de ajuda de cus
to anual, igual ao valor dos subsídios, corri
gidos sempre que, por motivo de alteração 
do poder aquisitivo da moeda, se modifica
rem os vencimentos dos Servidores Públicos. 

Parágrafo único. Os subsídios dos Depu
tados e Senadores estão sujeitos aos impos
tos gerais, inclusive o de renda". 

Justificação 

A fiXação transparente dos subsídios, verba de 
representação e ajuda de custo dos parlamentares 
é medida, sem dúvida, saneadora. Por outro lado 
é indispensável que sobre a parcela dos subsídios 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 23 33 

incida os impostos de praxe, mclus1ve impostos 
de renda. 

Sala das Sessões, -Constituinte Saulo Quei· 
roz. 

SUGESTÃO No 7.051 
"Art Os Projetos de Le1 de iniciativa do 

Presidente da República tramitarão em regime 
de urgência e serão apreciados pelo Congresso 
Nacional, em regime unicameral, aprovados 
por maioria de seus membros. 

Parágrafo único. Os projetos refendos nes· 
te artigo serão considerados automaticamente 
rejeitados, se não forem apreciados no prazo 
de 120 d1as após seu recebimento." 

Justificação 

Com esta proposta, busca-se o reg1me umca
meral que me parece mais adequado na aprecia
ção de projetos originários do Poder Executivo 
E por outro lado, estabelecer, também, decurso 
de prazo para a aprovação de projetos enviados 
ao Congresso Nacional, pelo Poder Executivo, de 
tal ordem a oferecer agilidade à tramitação de 
matérias consideradas relevantes pela Presidência 
da República. 

Sala das Sessões, . - Constituin· 
te Saulo Queiroz. 

SUGESTÃO No 7.052 
Onde couber, 

"Art A pesquisa e lavra do petróleo em 
terntório nacional constituem monopólio da 
União, nos termos da le1. 

§ 1 o A Umão delegará o exercício do mo
nopólio aos Estados que solicitarem explorar, 
sob o regime de contratos de nsco, suas 
áreas sedimentares que não estejam direta 
ou indiretamente sob efetiva exploração da 
União, ou que não sejam objeto de projetos 
prioritários de investimento do monopólio es
tatal, cabendo aos Estados direitos e deveres 
equivalentes aos previstos nos contratos de 
risco do monopólio federal." 

Justificação 

A Petrobrás, que em nome da Umão detém 
o monopólio da exploração petrolífera, tem, em 
vista da escassez de recursos para suas variadas 
operações, de priorizar certas áreas que considera 
mais promissoras para exploração direta ou sob 
contratos de nsco. 

As áreas sob efetiva exploração não represen· 
tam entretanto mais que 5% da área sedimentar 
do País e de sua plataforma contmental. A área 
de "reserva pnontária" atingina 15%. 

Não há por que denegar aos Estados, plantados 
em áreas sedimentares, o direito de pedirem dele
gação da União, para explorarem aquelas áreas 
não incluídas nos programas em curso, ou plane
jadas para o imediato investimento da Petrobrás. 

Dada a carência de recursos dos Estados, a 
exploração se faria apenas mediante contratos 
de nsco, na forma internacionalmente praticada. 
lsso permitiria um ritmo maior de dinamização 
das pesquisas nas vánas bacias sedimentares bra
sileiras, ensejando alternativamente, sem desper
dício de recursos nacionais, a localização de fon· 
tes de gás e petróleo ou o melhor conhecimento 

da estrutura mmeral do País Atende também ao 
propósito de redução do excessivo centralismo 
administrativo e político que vem retardando a 
melhor exploração,pelos Estados, de suas poten· 
cialidades de desenvolvimento. 

Sala das Comissões, . - Constituin· 
te Roberto Campos. 

SUGESTÃO No 7.053 
"Art. As le1s complementares à Consti· 

tuição deverão ser apreciadas e aprovadas até 
180 dias após a promulgação da Constituição. 

Parágrafo único. Decorrido este prazo, 
competirá ao Supremo Tribunal Federal -
STF, expedir normas legais sobre as maténas 
não apreciadas, que VJgorarão até a aprovação 
da respectiva lei complementar pelo Congres
so NaCional." 

Justificação 

Há de estabelecer prazo para que o Congresso 
Nacional regulamente, através de leis comple
mentares, o termo constitucional. 

Sala das Sessões, - Constitumte 
Saulo Queiroz. 

SUGESTÃO No 7.054 
"Art Não perde o mandato o deputado 

ou senador que, mediante autorização da Câ
mara a que pertencer, tomada em votação se
creta e aprovada pela ma1oria de seus mem
bros, for investido em funções de direção na 
Administração Púbhca Federal, direta ou indire
ta, inclusive em fundações, empresas públicas 
e de economia m1sta com controle acionáno 
da União." 

Justificação 

Parece-me oportuno liberar o parlamentar para 
o exercício de funções de direção em órgãos da 
admmistração direta ou indireta do Governo Fe
deral Não vejo por que distinguir, nesse particular, 
o exercício das funções de mmistro das funções 
de direção em outros órgãos da Admimstração 
Federal. Por outro lado a gerência da coisa púbhca 
poderia se enriquecer com a expenência e conhe
cimentos acumulados pelos parlamentares 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Saulo Queiroz. 

SUGESTÃO No 7.055 
"Art. O projeto de lei aprovado por 

uma Câmara será revisto pela outra, em um 
só turno de discussão e votação, que o envia
rá à sanção ou a promulgação quando apro
vado sem emendas. 

? 1 o Se o projeto de uma Câmara for 
emendado na outra retornará à primeira que 
apreciará a modificação. Aprovando-a ou 
não enVJará o Projeto para sanção ou promul
gação. 

§ 2• O projeto aprovado em Câmara de
verá ser apreciado no prazo de 180 dias pela 
outra Câmara, findo o qual, se não houver 
deliberação, será considerado automatica· 
mente aprovado e enviado pela primeira à 
sanção ou promulgação". 

Justificação 

Tem ocorndo, por mUitas vezes, sobre a égide 
da Constituição atual, o engavetamento em uma 
Câmara de Projetos de Lei aprovados na outra. 
A medida proposta saneana esta falha flagrante 
da Constituição atual. 

Sala das Sessões, Constituinte Saulo Queiroz 

SUGESTÃO No 7.056 
"Art Quando ocorrer emenda à Cons-

tituição, leis complementares porventura de
correntes, deverão ser apreciadas e aprova
das até !20 dias após a aprovação da emen
da Decorrido este prazo, sem aprovação de 
Lei Complementar, competirá ao Supremo 
Tribunal Federal- STF expedir normas le
gais sobre a matéria que vigorarão até a apro
va~?o do texto legal pelo Congresso Nacio
nal. 

Justificação 

Por mais de uma vez o Congresso Nacional 
tem aprovado emendas à ConstitUição que aca
bam não surtindo efeitos legais porque o Con
gresso não aprova le1 complementar para regula
mentar a emenda. Com artigo dessa natureza não 
ocorrena o vácuo legal, pela morosidade ou desin
teresse do Congresso em regulamentar maténa 
constitucional. 

Sala das Sessões, Constituinte Saulo Queiroz. 

SUGESTÃO No 7.057 
Inclua-se o seguinte dispos1t1vo: 

"Art To do cidadão tem o d1re1to de 
acesso à informação correta sobre o estado 
de saúde de seus governantes, ass1m como 
sobre possíveis surtos epidêmicos, ameaças 
de desequilíbrio ecológico, acidentes nuclea
res ou quaisquer outros fatos que possam 
comprometer a estabilidade, a saúde e a se
gurança pública". 

Justificação 

O direito à informação, ou seja, o acesso dos 
cidadãos à veracidade de todos os fatos que dizem 
respeito à vida do País const1tu1 um d1re1to sagrado 
nas democracias modernas. O cidadão não pode 
se contentar em receber notícias 1rrealistas ou 
incompletas, sobretudo naquilo que se refere a 
temas essenciais como estado de saúde de seus 
governantes, a irrupção de surtos ep1dêm1cos ou 
a ameaça de perigo nuclear, entre outros, de suma 
relevância na formação da opinião pública 

A História do Brasil guarda um episódio recente 
em que, segundo se comentou amplamente, não 
foi oferectdo à população uma quadro real do 
estado de saúde de seu governante maior. Referi
mo-nos ao drama sofrido pelo saudoso Presiden
te Tancredo Neves, onde desde o começo o diag
nósttco era reportado por um serie de contra
dtções e sutilezas médtcas sem que a opmião 
pública pudesse se mtetrar de sua real situação 
clínica. 

Também, no que concerne ao aparectmento 
de eptdemias ou à ameaça de acidente nuclear, 
nada deve ser obscurecido, camuflado ou negado 
ao conhecimento dos cidadãos. O Brasil ja dispõe 
de dois complexos nucleares (usinas de Angra 
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I e Angra 11) e não se justifica que mformações 
de interesse geral possam ser sonegados à popu
lação. 

Esse direito à mformação tem tal 1mportânc!8 
e é tão essencial à demorada que, nas sociedades 
complexas em que vivemos, hoje, merece estar 
consignado no plano maior do ordenamento 
constitucional. Assim, quando se elabora no Brasil 
uma nova Carta Magna, há o legislador consti
tuinte de se encontrar vigilante para não deixar 
à margem disposições que são fundamentais não 
apenas para o exercício da Cidadania, mas para 
a construção do próprio regime democrático 

Sala das Sessões, de de 
1987.- Const1tumte José Ignácio Ferreira 

SUGESTÃO No 7.058 
Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. Os crimes de tortura, dado seu 
caráter de atentado contra a digmdade hu
mana, serão imprescritíveis e mescusáveis. 

§ 1 o Entende-se por inescusabilidade a 
circunstância de os crimes referidos neste 
artigo não poderem ser relevados a seus 
mandantes e executores, sob qualquer pre
texto 

§ 2o A imprescritlb!lidade e a mescusa
bihdade dos crimes de tortura são aplicáveis 
especialmente aos dehtos dessa natureza co
metidos por motivos políticos:· 

Justificação 

Os crimes de tortura constituem uma das mam
festações mais terrívets de crueldade. Atentado 
dos mais vts à dignidade humana. Tal tipo de 
crime, longe de ser uma triste reminiscência do 
passado, constitui uma dolorosa e vergonhosa 
realidade também de nosso tempo. 

Tal prática desumana, que denota selvageria 
e pouca inteligência, está presente também entre 
nós: como rotina retrógrada e bárbara, no aparato 
Investigatório policial; e, em passado recente, co
mo meto de investigação e vindita política. 

Diante de tal quadro, a sugestão que oferece
mos torna imprescritíveis e inescusáveis os crimes 
de tortura, especialmente os cometidos por moti
vos políticos, de modo que além do efetto dissua
sório, nunca possam os mandantes e os execu
tores de tais delitos escapar de exemplar pumção, 
por decurso de tempo ou escusas do tipo "obe
diência devida", "obedtência a superior hierárqui
co" etc. 

Estamos certo de que os dispositivos que suge
rimos, tornados norma constitucional, represen
tarão uma conquista decisiva na luta contra a 
violência instituctonahzada. 

Sala das Sessões, de de 1987 
-Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 7.059 
Incluam-se os segumtes dispositivos: 

Art. O sigilo da correspondência e das 
comumcações telegráficas e telefômcas é in
violável. 

§ 1 o Limitações a esta garantia somente 
poderão ser ordenadas com base em lei. 

§ 2° A lei pode determinar que a limtta
ção não seja levada ao conhecimento do mdi-

viduo atingido, se esta tiver por finalidade 
proteger a ordem democrática e a segurança 
nacional" 

Justificação 

Ao amadurecer a defimção democrática da vo
cação política do povo brasileiro, e pela dinâmica 
com que essa sociedade se rearticula, alguns ele
mentos novos são percebidos como necessários 
a arbitrar as relações da sociedade ctvd com o 
Estado, assim como de diversas facções dessa 
mesma sociedade 

Alguns outros elementos, por sua vez, cadu
cam, por não mais corresponderem ao momento 
de mediação requerido por um conflito de Inte
resses 

Outros, ainda, que ocupavam posição de recato 
no texto constitUicional, passam a ser requendos 
em pnmeiro plano, como que a responder à cha
mada da sociedade por uma mais segura e explí
cita regulamentação das relações de força em 
estado de vtrtual escaramuça. 

Este último estádio de um dispositivo norma
tivo parece ser o que melhor descreve a neces
sidade emergente no seio da sociedade brasileira, 
quanto à questão da pnvacidade do cidadão, no 
âmbito de sua correspondência, telefonia e tele
grafia 

Consta, na atual Constituição, em seu artigo 
159, § 9°, a garantia da inviolabilidade do sigilo 
da correspondência e das comumcações telegrá
ficas e telefônicas. Necessáno se torna, no entan
to, alçá-la a estrela de primeira grandeza, tratan
do-a em separado; atribuindo-lhe, asstm, o desta
que que está a merecer o assunto nos dias de 
hoje, em face das incontáveis ínvasões e violações 
por que passa o cidadão. 

O desenvolvimento da microeletrônica e a po
pularização de seus custos acrescentam, atual
mente, um dado novo a este fenômeno: o que 
antes era uma prerrogativa do Estado e de poucas 
instituições particulares torna-se comum e ao al
cance de qualquer cidadão: "grampear" um tele
fone. 

Justifica-se, assim, atualizar a lei, na direção 
da dinâmica da evolução dos fenômenos tecnoló
gicos e soctais. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 7.060 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Ninguém será preso senão em 
flagrnte dehto ou por ordem escrita de autori
dade judicial competente, nos casos expres
sos em lei. A lei disporá sobre prestação de 
fiança, que será adequada a capaciade eco
nômtca do preso. A prisão ou detenção de 
qualquer pessoa será imediatamente comu
nicada ao jUiz competente, que a relaxará, 
se não for legal ou necessária à adminis
tração da justiça, dando conhecimento a 
quem de direito. O preso ou detido tem direi
to de ser ouvido pelo jUiz e de ser informado 
dos seus direitos e das razões da sua deten
ção." 

Justificação 

Dos mais variados setores da sociedade e das 
diversas correntes partidárias com assento no 

Congresso Nacional, têm-nos aflorado contribui
ções para a elaboração da nova Carta Política 
do Brasil. 

Temos sido permeáveis a essas iniciativas e 
propostas, com espírito aberto ao hvre exame críti
co e ao mtercâmbio de idéias objetivas, soluções 
e convicções 

No cadinho de energias renovadas da naciona
lidade, que representa a Assembléia Nacional 
Constituinte, serão naturalmente depurados e 
aperfeiçoados, na busca mcontida do modelo 
mais acorde com os destinos do país, as necessi
dades de nosso povo e os Imperativos do desen
volvimento e, sobretudo, da JUstiça social 

A sugestão em tela figurou, pois, em um ou 
outro texto ou nos estudos que nos chegaram 
às mãos para apreciação descompromissada, e 
que, com o mesmo caráter e finalidade, endere
çamos à discussão pelos emmentes colegas. 

Conforme proposta formulada pelo PCB. 
Sala das Sessões, de de 

1987 -Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 7.061 
Incluam-se os seguintes dispositivos 

"Art. As ativtdades de Ciência e Tecno-
logia deverão dar ao País as condições mate
riais e culturais para, autonomamente: 

a) aumentar substancialmente a oferta 
dos bens e servtços indispensáveis à satisfa
ção das carências básicas da população nos 
campos da alimentação, saúde, educação e 
habitação; 

b) promover a melhoria da qualidade de 
vida; 

c) exercer sua soberania; 
d) erradicar a miséria; 
e) assegurar a igualdade de oportunida

des; 
f) proporcionar o reencontro com os valo

res da nacionalidade; 
g) diminuir desníveis sociais e regionais; 
h) quebrar e redirecionar o ciclo vicioso 

da dependência econômica e tecnológica ex
tema." 

Justificação 
Dos mais variados setores da sociedae e das 

diversas correntes partidárias com assento no 
Congresso Nacional, têm-nos aflorado contribui
ções para a elaboração da nova Carta Política 
do Brasil. 

Temos sido permeáveis a essas miciativas e 
propostas, com espírito aberto ao livre exame críti
co e ao intercâmbio de idéias, objetivos, soluções 
e convicções. 

No cadinho de energias renovadas da naciona
lidade, que representa a Assembléia Nacional 
Constituinte, serão naturalmente depuradas e 
aperfeiçoadas, na busca mcontida do modelo 
mais acorde com os destinos do País, as necessi
dades do nosso povo e os imperativos do desen
volvimento e, sobretudo, da justiça social A su
gestão em tela figurou, pois, em um ou outro 
texto ou nos estudos que nos chegaram às mãos 
para apreciação descompromissada, e que com 
o mesmo caráter e finalidade, endereçamos à dis
cussão pelos Eminentes Colegas. 

Sala das Sessões . -Constituinte 
José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTÃO No 7.062 

Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. Os recursos minerais de qualquer 
natureza, existentes no País, pertencem à Na
ção brastleira e, como tal, serão admimstra
dos pela União, como se bens dela consti
tuíssem. 

Art. As jazidas, minas e demais recur-
sos minerais constttuem propriedade dtstinta 
do solo para efeito de exploração ou do apro
veitamento industrial 

Parágrafo único. A lei definirá a partici
pação do proprietário sobre o resultado da 
lavra." 

Justificação 

A matéria objeto da presente sugestão, em tor
no da temática dos recursos minerais, quanto a 
seu domínio e exploração, destina-se ao amplo 
debate no âmbito da Assembléia Nacional Cons
tituinte. 

A proposta em apreço nasceu no meio social 
e de suas organizações representativas, tendo 
passado na apreciação da Comissão Afonso Ari· 
nos, refletmdo um dos múltiplos e relevantes as
pectos da momentosa questão, na busca da me
lhor disciplina normativa que consulte os supe
riores interesses nacionais. 

Entendemos de tudo apropriado subscrevê-la, 
dado o superior interesse que mcorpora 

Sala da Sessões, . - Constituinte 
José Ignácio Ferreira 

SUGESTÃO No 7.063 

Incluam-se os seguintes disposttivos: 

"Art A Universidade manterá estretta 
intercomunicação com a sociedade, contn
buindo, no exercício de suas funções, para 
o desenvolvimento econômico, social, polí
tico e cultural do País. Com tal propósito, 
dará relevância ao exame crítico dos proble
mas regionais." 

Justificação 

Dos mais variados setores da sociedade e das 
diversas correntes partidánas com assento no 
Congresso Nacional, têm-nos aflorado contribui
ções para a elaboração da nova Carta Política 
do Brasil. 

Temos sido permeáveis a essas iniciativas e 
propostas, com espírito aberto ao hvre exame críti· 
co e ao mtercâmbio de idéias, objetivos, soluções 
e convicções. 

No cadinho de energias renovadas da naciona
lidade,que representa a Assembléia Nacional 
Constituinte, serão naturalmente depurados e 
aperfeiçoados, na busca mcontida do modelo 
mais acorde com os destinos do País, as necessi
dades de nosso povo e os imperativos do desen
volvimento e, sobretudo, da justiça social. 

A sugestão em tela figurou, pois em um outro 
texto ou nos estudos que chegaram às mãos para 
apreciação descompromissada, e que, com o 
mesmo caráter e finalidade, endereçamos à dis
cussão pelos Eminientes Colegas. 

Conforme proposta formulada pelo PCB. 
Sala das Sessões, . .-Constitwnte 

José Ignácio Ferreira 

SUGESTÃO No 7.064 
Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. Ficam sob a proteção especial 
do Poder Público os documentos, as obras 
e os locais de valor histórico ou artistico, os 
monumentos, as paisagens e ecossistemas 
naturais notáveis e as jazidas arqueológicas 
e paleontológicas." 

Justificação 

Dos mais variados setores da sociedade e das 
diversas correntes partidárias com assento no 
Congresso Nacional, têm-nos aflorado contribui
ções para a elaboração da nova Carta Política 
do Brasil. 

Temos s1do permeáv~is a essas iniciativas e 
propostas, com espírito aberto ao livre exame crítl· 
co e ao intercâmbio de idéias, objetivos, soluções 
e convicções. 

No cadinho de energias renovadas da naciona
lidade, que representa a Assembléia Nacional 
Constituinte, serão naturalmente depurados e 
aperfeiçoados, na busca incontida do modelo 
mais acorde com os destinos do País, as necessi
dades de nosso povo e os imperativos de desen
volvimento e, sobretudo, da JUstiça social. 

A sugestão em tela figurou, pois em um outro 
texto ou nos estudos que nos chegaram às mãos 
para apreciação descompromissada, e que com 
o mesmo caráter e finalidade, endereçamos à dis
cussão pelos Eminentes Colegas 

Conforme proposta formulada pelo PCB. 
Sala das Sessões, . - Constituin· 

teJosé Ignácio Ferreira 

SUGESTÃO No 7.065 
Incluam-se os seguintes dispositivos· 

"Art. As Instituições constituídas pela 
sociedade organizada através de represen
tantes eleitos por sufrágio universal e voto 
direto e secreto, sõ podem ser legitimamente 
alteradas por representantes igualmente elei
tos através de idêntico processo." 

Justificação 

A presente sugestão é eloquente por SI mesma. 
Só o povo, através de representantes legitimados, 
pode reformular instiuições legitimamente estru
turadas. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Ignácio Ferreira 

SUGESTÃO No 7.066 
Inclua-se o segumte dispositlvo: 

"Art. O Presidente da República sub-
meterá à aprovação do Senado Federal a 
escolha de seus ministros. 

-A rejeição de qualquer nome mdicado 
para o Ministério só ocorrerá pelo voto de 
dois terços dos membros em votação secre
ta." 

Justificação 

Trata-se de inovação saudável, como em siste
mas Parlamentaristas, mas também plenamente 
aplicável no PresidenCialismo 

Sala das Sessões, . - Constitum· 
te.JO'Sé Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 7.067 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art A exploração ou pesquisa mineral 
dos bens minerais depende de autorização 
federal, na forma da lei, dada exclusivamente 
às sociedades organizadas no País, autori· 
zadas a funcionar como empresas de mine· 
ração" 

Justificação 

A matéria, objeto da presente sugestão, em tor
no da temática dos recursos minerais, quanto a 
seu domínio e exploração, destma-se ao amplo 
debate no Âmbito da Assembléia Nacional Cons
titumte. 

A proposta em apreço nasceu no meto social 
e de suas organizações representativas, tendo 
passado na apreciação da Comissão Afonso Ari· 
nos, refletindo um dos múltiplos e relevantes as
pectos da momentosa questão, na busca da me· 
lhor disciplina normativa que consulte os supe· 
riores mteresses nacionais. 

Entendemos de tudo apropnado subscrevê-lo, 
dado o superior interesse que incorpora. 

Sala das Sessões, . - Constitum· 
te José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 7.068 
Onde couber 
1 ') No art. 19-Incluir entre as entidades imu

nes as associações cooperativistas, como se se
gue. 

Jnc III-letra "c" (acréscimo ao texto): 

"c) -O patnmõnio, a renda ou os servi
ços dos Partidos Políticos e de Instituições 
de Educação ou de Assistência Social e Asso
Ciações Cooperatlvtstas. (Eiimmando-se o 
trecho restritlvo final)." 

2') No art. 153 -Acrescer um novo pará
grafo para incluir a liberdade de associação 
cooperativista: 

§ "É livre a Associação Cooperativis-
ta." 

3') -No art 160 - insenr neste artigo um 
novo inciso (o VII), para contemplar o coopera
tivismo como merecedor de apoio e estimulo: 

"-VII-ApOio e estímulo ao cooperati· 
V!smo." 

No art. 165 - Inserir neste artigo um novo 
inciso para contemplar o incenttvo às coopera
uvas: 

"( ... ) -Incentivo às Associações Coope· 
rativistas". 

No art. 176- Inserir neste arugo um novo mcl· 
so para estabelecer o ensino do cooperativismo, 
em todos os níveis. 

"( ..... ) -0 ensino do cooperativismo será 
mimstrado em todos os níve1s". 

Justificação 

Pensamos que o cooperativismo não só deve 
ser prática superiormente estimulada na nova es· 
trutura nactonal a ser criada, como é tendência 
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que, de fato, se aconselha ante a necessidade 
de preservar-se, dramaticamente, o poder aqUisi
tivo e empreendendor da sociedade, em momen
tos críticos como o atual. 

Por exemplo, os Delegados Representantes das 
Cooperativas do Estado do Espírito Santo, reum
dos na sede da "OrganiZação das Cooperativas 
do Estado do Espínto Santo" (OCEES), em abnl 
de 1986, deliberaram opmar com vistas à próxima 
ConstitUição Federal Brasile1ra, que o sistema 
cooperat!Vlsta deve pugnar junto aos Parlamen
tares Constltumtes do Estado do Espírito Santo, 
para que a futura Carta Magna de nosso País 
contemple pnncipios cooperativistas e consigne 
normas de apolo, reconhecimento e incentivo às 
associações cooperativistas, estabelecendo, em 
seu texto, a liberdade de organização e de ação 
das Cooperativas, a eXIstênCia do ato cooperativo 
como ato JUrídico "sui generis" e, amda, o ensmo 
do cooperatiVIsmo como instrumento de aperfei
çoamento da ordem social e da Democracia. 

Encampamos essas proveitosas sugestões por 
coinc1dêncm com nosso pensamento. 

Ass1m sendo, as Cooperativas do Estado do 
Espínto Santo sugenram e nós formulamos como 
nossas essas proposições para que se façam ins
crever no texto fundamntal o reconheCimento pú
blico do merito do associacionismo cooperatiVIsta 
e o mteresse nacional por esse "modus" de convi
vência comunitária 

Sala das Sessões, Constituinte 
José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 7.069 

Incluam-se os seguintes dispositivos. 

"Art É da competência exclus1va do 
Congresso Nacional. 

Item ( .. ) autorizar o Poder Executivo a esta
belecer planos e programas nac1onais para 
a mstalação e produção de artefatos nuclea
res béhcos, 

Item (. ) deliberar sobre a autonzação para 
utilização de artefatos nucleares bélicos pro
duzidos no País, mclus!Ve sob a forma de 
testes ou experiências " 

Justificação 

A mstalação de usmas nucleares para fins precí
puos e béhcos é, hoje em dia, em todo o mundo, 
assunto da ma1s elevada Importância. 

Autoridades soviéticas, após o desastre de 
Chernobyl, decidiram não termmar a construção 
dos quinto e sexto reatores da central nuclear 
que foram 1mciados antes da catástrofe do dia 
26 de abril de 1986. 

Por outror lado, inúmeros são os protestos, nos 
mais diversos países efetuados por grupos ecoló
gicos de defesa do meio ambiente contra a fabri
cação de artefatos atómicos, tanto assim que diri
gentes das chamadas potências mundiais estão 
agora estudando acordos para a redução ou elimi
nação de foguetes e ogivas nucleares mstalados 
em vanos países da Europa e da Umão SoVIética 

A sugestão apresentada tem, ass1m, o obJetivo 
de "esfnar" a guerra, 1mpondo um controle mms 
rígido, Inclusive, nos países em processo de de
senvolvimento 

Sala das Sessões, . - Constltum-
te José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 7.070 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. É garantido aos pais o direito de 
decidir hvre e responsavelmente o número 
de filhos e o espaçamento entre eles. 

Parágrafo único. Compete ao Estado as
segurar o acesso à informação sobre os mé
todos de planejamento familiar e organizar 
estruturas técnicas e jurídicas para o exer
cício da paternidade responsável." 

Justificação 

É fundamental que a nova Constituição estabe
leça o princípio do planejamento familiar, garan
tindo o direito de opção aos pa1s para que possam, 
livre e responsavelmente, determinar o número 
de filhos e o espaçamento entre eles 

E de suma importância que se dê a primazia 
ao referido princípio a fim de que não seJa ele 
confundido com o controle da natalidade. Sabe
mos que tal controle pode ser uma conseqúência 
do exercício da paternidade responsável, mas 
nunca um pnncípio e, como tal, deve ser colocado 
no seu devido lugar. 

A sugestão que ora propomos também tem 
por objetivo impedir qualquer mterferência do Es
tado no âmbito interno e íntimo do casal. Entre
tanto, o Poder Público coloca-se à disposição des
te mesmo casal no sentido de proporcionar-lhe, 
desde que ele queira e dec1da livremente, meios 
técnicos e jurídicos que perm1tam o exercício de 
uma paternidade consc1ente 

Vemos, então, o Estado como um colaborador, 
Isento de qualquer poder de coação, prestando 
a ajuda necessária, desde que desejada e reque
rida pelos pais. 

Evitamos, assim, qualquer ameaça de presta
ção para que se reduza ou se aumente a taxa 
de natalidade como tem acontecido, lamentavel
mente, em alguns países 

Sala das Sessões.-Constituinte José Ignácio 
Ferreira. 

SUGESTÃO N~ 7.071 
Incluam-se os segumtes dispositivos: 

"Art É transformado em fundo con-
tábil especial, de natureza permanente, com 
datações orçamentárias da União, o Fundo 
de Investimento Social, criado através do De
creto-Lei no 1.940, de 25 de maio de 1982. 
Este fundo visa atender a programas de as
sistência às populações carentes e margina
lizadas em todo o terntório nacional, com 
o objetivo de reduz1r as desigualdades socia1s 
em que se encontrem e mtegrá-las na socie
dade brasileira, no uso e gozo da c1dadania 
plena. 

Art. Na elaboração dos planos e pro-
gramas do fundo se haverá em consideração 
alcançar-se: 

a) o direito ao trabalho e à participação 
no processo produtivo, e incluído o acesso 
aos meios de produção artesanal e à gestão 
das microempresas; 

b) o direito a proteção à família, com ênfa
se especial para as mães gestantes e os filhos 
menores; 

c) o direito à escolha de uma educação 
profissionalizante consoante os princípios da 
famil1a e às inclinações individuais; 

d) o direito a uma moradia humana, esta
belecendo-se um sistema de mutirão, que 
facilite o acesso à casa própna, de acordo 
com as reais condições dos trabalhadores; 

e) o direito à terra para quem nela traba
lha, seja através de planos públicos, seja atra
vés da colonização particular; 

f) o direito à propriedade privada, sem 
prejuízo do bem-estar social. 

Art. A lei disporá sobre o Fundo Nacio-
nal de Recuperação Soc:!al, em que ora se 
transforma o Fmsoc1al, o qual conservará as 
suas fontes atuais de receita; e disporá sobre 
a elaboração de programa de aplicação dos 
recursos que o integrem; sobre os encargos 
da União e das demais pessoas jurídicas de 
direito público mtemo; sobre o seu custeio 
e os critérios da respectiva fiXação; e sobre 
a sua administração partlcipativa comunitá
na, na qual terão assento representantes dos 
próprios beneficiados " 

Justificação 

O subsídio apresentado visa fiXar toda uma polí
tica em benefício das populações carentes, nota
damente transmitindo princípios e meios fman
ceiros para a sua realização, para que se lancem 
as bases de uma sociedade democrática, onde 
a liberdade e a igualdade caminhem de mãos 
dadas. Nossos subsídios garantem as liberdades 
básicas contidas na Declaração Universal dos Di
reitos do Homem, aprovada pela Assembléia Ge
ral das Nações Umdas e ratificada pelo Brasil, 
e aproveita o mecanismo e as contribuições do 
Finsoc1al para expandir uma verdadeira política 
em defesa das populações carentes. É a justifi
cativa. 

Sala das Sessões.-Constituinte José lngácio 
Ferreira. 

SUGESTÃO Na 7.072 
Inclua(m)-se o(s) segumte(s)d1spositivo(s): 

"Art. Os proprietários, armadores e co-
mandantes de navios nacionais, assim como 
dois terços dos seus tripulantes, serão brasi
leiros." 

Justificação 

Trata-se de matéria de peculiar mteresse e rele
vância específica, contida no bojo de proposta 
de maiOr amplitude que já tivemos o ensejo de 
formalizar ao exame da Assembléia Nacional 
Constltumte, da qual destacamos o dispositivo em 
tela para constituir proposição autônoma. 

Sala das Sessões.-Constituinte José Ignácio 
Ferreira. 

SUGESTÃO No 7.073 
lnclua(m}-se o(s) seguinte(s) dispositlvo(s): 

"Art. À União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Terntórios é vedado: 

1-estabelecer preferência em favor de 
qualquer pessoa de direito público interno; 

11- rescusar fé aos documentos públicos; 
Jll- estabelecer ou subvencionar cultos 

religiosos ou Igrejas, ressalvada a colabora
ção para fins de educação, assistência e saú
de." 
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Justificação 

Trata-se de matéria de pecuhar interesse e rele
vância, contida no bojo de proposta de maiOr 
amplitude que já tivemos o ensejo de formalizar 
ao exame da Assembléia Nacional Constituinte, 
da qual destacamos o dispositivo em tela para 
constituir proposição autônoma. 

Sala das Sessões,-Constituinte José Ignácio 
Ferreira. 

SUGESTÃO No 7.074 

187 Brasília-DF, 6 de maio de 1987 

Do: Deputado Antero de Barros 
Ao: Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 

Deputado Ulysses Guimarães, 

Encaminho, em anexo, conforme art. 14 § 2' 
do Regimento Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte, propostas constitucionais que de
vem ser encaminhadas às Comissões pertinentes. 

Saudações, -Constituinte Antero de Barros. 

Incluir nas Disposições Gerais, da nova Consti
tuição, o seguinte dispositivo: 

"Art Fica estabelecido a extinção do 
Mmistério das Minas e Energia, e cria-se o 
Mimstério da Mineração e Ministério da Ener
gia" 

Justificação 

Esta proposta tem como intenção estabelecer 
Igualdade de tratramento político e financeiro en
tre estas duas atividades. 

Temos notado que invariavelmente o Mmistério 
das Minas e Energia tem alocado mais de 70% 
de seus recursos nas atividades de exploração 
energética 

A despreocupação dos governantes para com 
a exploração e pesquisa mineral tem permitido 
que o capital estrangeiro avance neste setor, dda
pidando nossas nquezas e colocando em risco 
as nossas reservas mmerais. 

Atualmente, saem de nosso Territóno os mais 
diversos e raros tipos de minénos, que são vendi
dos a preço de banana, no exterior. 

Estes problemas na atividade de mineração se 
devem à falta de política mineral, não formulada 
devido ao desinteresse do Ministério para com 
a mineração 

Desta forma propomos a divisão do Ministério 
das Minas e Energia, tendo em vista que assim 
poderemos iniciar um processo de valonzação 
do sub-solo com a definição de uma política para 
o setor mineral. 

Sala das Sessões - Constituinte Antero de 
Barros. 

Incluir, no Capítulo Da Competência Comum 
à União Federal, aos Estados e aos Municípios, 
da nova Constituição, o seguinte dispositivo: 

"Art. Os registros públicos serão feitos 
em tabelionatos. 

Parágrafo único. Os serviços de registro 
serão prestados, exclusivamente, pela União, 
Estados e Municípios." 

Justificação 

Esta proposição tem como intuito atribUir ao 
Poder Público a obngação de garantir aos cida-

dãos brasileiros a oportunidade de ter seus regis
tros feitos em um sistema cartonal seguro. 

Sabemos que os notários dingidos pela inicia
tiva privada são extremamente lucrativos e muitas 
vezes são utiliZados como meio de corrupção. 

Entendemos que o registro público é de impor
tância fundamental para o bom desenvolVImento 
da justiça, e desta forma toma-se 1mprecmdível 
que o Estado assegure a integridade dos tabeho
natos, e isto somente será possível com a estati
zação destes. 

Sala das Sessões, - Constituinte Antero de 
Barros. 

SUGESTÃO No 7.075 
lnclua(m)-se o(s) seguinte(s) dispositivo(s): 

"Art. O Ouvidor-Geral, o Ministério Pú-
blico e as entidades representativas de inte
resses sociais e coletivos serão parte legítima 
para promoverem as ações que visem à sua 
defesa, na forma da lei". 

Justificação 

Trata-se de maténa de pecuhar mteresse e rele
vância específica, contida no boJO de proposta 
de maior amplitude que já tivemos o ensejo de 
formalizar ao exame da Assembléia Nacional 
Constituinte, da qual destacamos o dispositivo em 
tela para constituir' proposição autônoma 

Sala das Sessões,-Constituinte José Ignácio 
Ferreira. 

SUGESTÃO No 7.076 
Inclua-se o segÜinte dispositivo: 

Art Incumbe ao ouvidor-geral, na for-
ma da lei complementar, zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e interesses assegurados 
nesta Constituição, defendendo-os em juízo 
e fora dele, averiguando abusos e omissões 
que venham a ser praticados pela autoridade 
e mdicando aos órgãos competentes as me
didas necessánas à sua correção ou punição 

§ 1• A legitimação do ouvidor-geral de 
que trata este artigo não exclui outras preVIs
tas na Constituição e nas leis. 

§ 2' Lei complementar disporá sobre a 
competência, organiZação e funcionamento 
da ouVIdona-geral, observados os seguintes 
princípios: 
1-O ouvidor-geral é escolhido pela maio

ria absoluta dos membros da Câmara Fede
ral, entre candidatos de notável saber jurídico 
e reputação ilibada, indicados pela sociedade 
organizada, na forma da lei. 
li-São atnbuídos ao ouvidor-geral os im

pedimentos e as prerrogativas dos membros 
do Congresso Nacional. 

lll- Cabe aos Estados, no âmbito de suas 
atnbuições, dispor sobre ouVIdorias esta
duais e municipais, observados os pnncípios 
constantes deste artigo." 

Justificação 

Trata-se de matéria de peculiar interesse e rele
vância específica, contida no bojo de proposta 
de maior amplitude que já tivemos o ensejo de 
formalizar ao exame da Assembléia Nacional 
Constltumte, da qual destacamos o dispositivo em 
tela para constituir proposição autônoma. Consti
tuinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 7.077 
Incluir, no capítulo das relações internacionais 

da nova Constituição, o seguinte dispositivo: 

"Art. O Brasil é um país-membro do 
Movimento dos Países Não-Alinhados do 
Terceiro Mundo, que se rege nas relações 
internacionais pelos princípios da soberama 
nacional, do respeito ao direito dos povos. 
à autodetermmação e à independência, da 
não ingerência nos assuntos internos dos ou
tros Estados e pela defesa da paz mundial. 

Art. É proibida a existência de bases 
militares estrangeiras no território nacional. 

§ 2° Os artefatos, serviços e instalações 
destinados ao uso pacífico da energia nuclear 
não podem ser utilizados para experiência 
e fabricação de armas nucleares .. 

Justificação 
Estes dispositivos são de fundamental impor

tância para a Nação, pois definem, a partir da 
Constituição, os parâmetros de nossa atuação nas 
relações internacionais, tendo como princípio bá
sico a defesa da autodetermmação dos povos e 
da paz mundial 

Consideramos da maior relevância que o Brasil 
seja incluído, de forma explícita, entre os países 
terceiro-mundistas, reconhecendo que os proble
mas destes países somente serão solucionados 
com a aglutinação destes povos para pressionar 
os países desenvolvidos, no sentido de conquistar 
espaços para o desenvolvimento social e econô
mico 

Propomos, também, dispositivos que regulam 
nossa contribuição efetiva pela paz mundial, ao 
proibirmos a existência de bases militares estran
geiras em nosso território e a utilização da energia 
nuclear em experiência e fabricação de armas 
nucleares. 

É importante ressaltar que, instituindo estes 
princípios e normas, estaremos reconhecendo e 
aderindo, na prática, ao Tratado de Tlateloico (tra
tado para a proscrição de armas nucleares na 
América Latina), assinado por 24 Estados da 
América Latina, no dia 14 de fevereiro de 1967, 
no MéXIco. - Constituinte Antero de Barros. 

SUGESTÃO No 7.078 
Art. Legalizar o jogo do bicho, regulamen-

tando-o, de forma a destacar 50% da receita das 
apostas para implementação da Polícia Florestal 
e equipamentos para a proteção ao meio ambien
te, preservação da ecologia e combate ao tráfico 
de animais, aves e todas as espécie nativas estraí
das Irregularmente dos locais de origem. Consti
tumte Artenir Werner. 

SUGESTÃO No 7.079 
"Art As instituições voltadas exclusiva-

mente à assistência do idoso e ao amparo, 
proteção, educação, formação e promoção 
profissional dos menores orfãos ou abando
nados estão Isentas do pagamento de quais
quer taxas ou impostos Municipais, Estaduais 
e Federms, mclusive contribuições à previ
dência oficial. Tais instituições terão que ser 
legalmente constituídas, de funcionamento 
regular e permanente, assim reconhecidas 
pelo Mimstério Publico. em processo sumá
no, que as fiscalizara, e não poderão em ne
nhuma hipótese, remunerar seus dirigentes. 
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Art. Para fins do Imposto sobre a Ren-
da e proventos de qualquer natureza, serão 
dedutíveis da renda bruta, pelo dobro, as 
quantias doadas às instituições a que se refe
re o artigo antenor, até o limite de 15% da 
referida renda bruta 

Justificação 

A proposta visa estabelecer condições ideais 
para o funcionamento das instituições voltadas 
para assistência ao Idoso e principalmente para 
a proteção ao menor abandonado concedendo
lhes favores na área fiscal e regulamentado isen
ção de Imposto de Renda para contnbuições des
tinadas à manutenção dessas instituições. -
Constituinte Saulo Queiroz. 

SUGESTÃO No 7.080 
"Art. Cabe à União, mediante proposta 

de seus orgãos especializados ou projetos 
aprovados no Congresso Nacional, cnar par
ques ou reservas que visem a preservação 
de recursos naturais ou a proteção à fauna 
e flora 

Parágrafo único. Quando não ocorrer 
desapropriação por interesse público, pro
pnetários das terras localizadas nos períme
tros dos parques ou reservas adequarão à 
exploração dos imóveis ao que lhe for deter
minado, cabendo a União prover as condi
ções necessárias aos objetivos preservacio
mstas." 

Justificação 

O mundo moderno não admite mais o desinte
resse do poder público em preservar o meio am
biente. A sugestão, objetiva, de forma concreta, 
a participação do Poder Executivo na tarefa de 
preservar os recursos naturais, a flora e a fauna 
- Constituinte Saulo Queiroz. 

SUGESTÃO N9 7.081 
Art. Pode a União, atendendo interes-

ses sociais e econômicos, promover zonea
mento agrícola, por regiões ou mumcípios, 
e determinar, no total ou em parte, explo
ração orientada das propriedades rurais loca
lizadas no perímetro zoneado. 

Parágrafo único. Serão enquadradas co
mo latifúndios e passíveis de desapropriação 
por interesse social, as propriedades rurais 
em que não forem obedeCidas as determi
nações de exploração orientada. 

Justificação 

Além da exploração racional da propriedade 
rural é necessário que ela cubra na sua utilização 
os interesses sociais e econômicos do País. A 
proposição visa a oferecer à União condições para 
determinar a exploração onentada dos imóveis 
rurais. - Constituinte Saulo Queiroz. 

SUGESTÃO No 7.082 
Art. Não serão admitidas coligações 

partidárias nas eleições proporcionais. 

Justificação 

As coligações devem cingir-se às eleições ma
JOritárias, como forma de preservar a linha progra
mática e ideológica dos partidos políticos. -
Constituinte Saulo Queiroz. 

SUGESTÃO No 7.083 
"Das Disposições Transitórias 

Art. Os mandatos dos Senadores elei-
tos em 1986 extJnguir-se-ão em 31 de de
zembro de 1995." 

Justificação 

Com esta redação, os mandatos dos atuais Se
nadores eleitos em 1986 serão acrescidos em 
11 meses. O objetivo desta prorrogação é dentro 
da hnha defendida em proposta similar, que visa 
estabelecer em 5 anos a duração dos mandatos 
dos Senadores, sem prejuízo do direito adquiridao 
pelos Senadores eleitos em 1986. -Constituinte 
Saulo Queiroz. 

SUGESTÃO No 7.084 
"Das Disposições Transitórias 

Art. ficam confirmadas e ratificados 
em sua duração os atuais mandatos dos 
membros das Mesas da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal". 

Justificação 

Para a inserção deste artigo nas disposições 
transitónas, tornar-se-ia necessária a hipótese de 
serem aprovados mandatos para as Mesas da Câ
mara dos Deputados e Senado Federal de apenas 
1 ano, conforme proposta apresentada a essa 
Subcomissão. Com este artigo, assegurar-se-ia 
o direito adquirido pelas atuais mesas supra-men
cionadas. - Constituinte Saulo Queiroz 

SUGESTÃO No 7.085 
"Das Disposições Transitórias 

Art Os mandatos de vereadores e pre-
feitos extinguir-se-ão em 31 de dezembro de 
1988. 

Parágrafo único Os prefeitos e vereado
res, eleitos em 1988, tomarão posse em 1 o 

de janeiro de 1989, e seus respectivos man
datos expirar-se-ão em 31 de dezembro de 
1990". 

Justificação 

A atual proposta visa a realização de eleições 
gerais no ano de 1990, para cumprimento, a partir 
daí, de mandato de 5 anos, conforme proposta 
apresentada nesse sentido a essa Subcomissão. 
- Constituinte Saulo Queiroz 

SUGESTÃO No 7.086 
"Das Disposições Transitórias 

Art. Os atuais mandatos de governa-
dores e deputados estaduais extinguir-se-ão 
em 31 de dezembro de 1990". 

Justificação 

O objetivo que se pretende atingir com esta 
proposta é o de que os governadores e deputados 
estaduais, eleitos em 1990, possam tomar posse 
em 1 o de janeiro de 1991. - Constitumte Saulo 
Queiroz. 

SUGESTÃO No 7.087 
"Das Disposições Transitórias 

Art. Os mandatos atuais dos deputa-
dos federais e dos Senadores eleitos em 
1982 extinguir-se-ão em 31 de dezembro 
de 1990". 

Justificação 

A redução em trinta dias dos mandatos dos 
atuais deputados federais e dos senadores eleitos 
em 1981, objetiva o início dos anos legislativos 
em 1 o de janeiro do ano subseqüente ao encerra
mento dos mandatos. - Constituinte Saulo 
Queiroz. 

SUGESTÃO No 7.088 
"Das Disposições Transitórias 

Art O atual mandato do Presidente da 
República extingUir-se-á em 32 de dezembro 
de 1990". 

Justificação 

Nas propostas já apresentadas às outras Co
missões, busca-se a extinção dos mandatos, 
atualmente em VIgor, na mesma data. Com isso, 
se ensejará a realização de eleições para todos 
os níveis, de vereador a presidente da República, 
numa mesma data.'- Constituinte Saulo Quei
roz. 

SUGESTÃO No 7.089 
"Art. Apenas em caráter suplementar 

da iniciativa privada, o Estado organizará e 
explorará diretamente a atividade econômi
ca 

Art. Somente é facultado o exercício 
de atividades econômicas por empresas sob 
controle estatal, em regime de absoluto equi
líbrio financeiro, sustentado exclusivamente 
por rendas operacionais próprias. 

§ 1" Não se aplicará o disposto neste ar
tigo às empresas estatais que, por força de 
lei federal, exerçam atividade absolutamente 
mdispensável à segurança nacional e àquelas 
criadas para orgamzar setor que não possa 
ser desenvolvido com eficácia no regime de 
competição e de liberdade de iniciativa. 

Art. Ressalvado o disposto no parágra-
fo acima, em hipótese alguma poderá ser 
concedida às empresas estatais qualquer tipo 
de benefício ou vantagem que venha a frau
dar a livre e correta competição destas com 
as empresas da iniciativa privada." 

Justificação 

No regime de livre mercado, condição básica 
para a sobrevivência da iniciativa privada, é mad
missível que as empresas estatais, à custa de be
neficios e vantagens que o Estado lhes propicia, 
venham competir deslealmente com as empresas 
particulares, em total desvantagem para estas últi
mas. 

Brasília, 6 de maio de 1987. -Constituinte 
Luis Roberto Ponte. 
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SUGESTÃO No 7.090 
"Art Além dos Impostos preVIstos nes-

ta Constituição, compete aos municípios ms
tituir contribuição de melhoria, arrecadada 
dos proprietános de imóveis valonzados pe
las obras públicas que os beneficiarem, que 
terá por limite global o custo das obras e 
por limite individual, eXIgido de cada contn
bumte, o acréscimo de valor que resultar para 
imóveis de sua propnedade." 

Justificação 

A contribuição de melhoria é um instrumento 
de justiça megável, capaz de garantir o retorno 
dos investimentos em obras públicas, eVItando 
que estas privilegiem os proprietános dos imóveiS 
diretamente beneficiados. 

Brasília, 6 de maio de 1987. - Constitumte 
Luis Roberto Ponte. 

SUGESTÃO No 7.091 
Nos termos do § zo do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se no 
texto constitucional: 

"Art. O servidor público ciVIl da admi-
nistração direta ou indireta, eleito presidente 
ou vice· presidente da República, governador 
ou vice-governador de Estado, senador, de
putado federal ou deputado estadual, terá o 
seu tempo de serviço contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento. 

Parágrafo único. Em se tratando de pro
moção a nível para o qual não haja acesso 
por antiguidade, a promoção por mereci
mento será automática, se houver vaga, e 
desde que cumpndos os interstícios legais." 

Justificação 

Consideramos que o servidor público CIVIl que 
desempenhar cargos de tão alta relevância, como 
os Citados no caput do artigo acima, merecerá 
que tenha o tempo ele serviço contado para todos 
os efeitos legais, proporcionando-lhe essa vanta
gem aditiva. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tumte Oswaldo Almeida. 

SUGESTÃO No 7.092 
"Art. Lei federal disporá que as obras, 

serviços, compras e alienações da adminiS
tração pública direta e indireta, nos três níveis 
de governo, somente serão contratados me
diante processo de licitação que obedeça o;; 
seguintes princípios: 

a) garantia de conhecimento público a to
dos os procedimentos licitatórios, desde a 
convocação dos concorrentes; 

b) adoção exclusiva de cntérios objetivos, 
explicitados no ato convocatóno, para a sele
ção do vencedor, que assegurem a livre e 
igualitána participação, na concorrência, de 
todas as pessoas que comprovem capaci
dade técnica, econômica e fmanceira para 
levar o contrato a bom termo, não podendo, 
tais critérios, conter exigências descabidas 
ou artifícios que ensejem o indevido alija
mento de qualquer licitante capaz; 

c} fornecimento, pelo órgão licitante, dos 
elementos indispensáveis à perfeita determi
nação dos preços pelos proponentes; 

d) condições contratuais que assegurem 
o pagamento das parcelas do preço ou das 
faturas de obras ou serviços nos prazos ajus
tados e em valores atualizados; 

Parágrafo único. A lei poderá admitir, pa
ra contratos de valores máximos nela estabe
lecidos, a convocação de concorrentes atra
vés de cartas-convites, dirigidas a pessoas 
escolhidas dentre as cadastradas perante o 
órgão licitante, garantida a abertura do pro
cesso licitatóno ao conhecimento público e 
atendidos os demais princípios acima ·esta
belecidos 

Justificação 

A moralização do processo de fornecimento 
e prestação de serviços à administração pública, 
constitui-se em grande anseio nacional, bem co
mo em um fator de economia para o eráno. 

Esta proposta visa a eVItar os métodos antide
mocráticos e clientehstas que a atual legislação 
enseJa sobejamente 

Brasília, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Luis Roberto Ponte. 

SUGESTÃO No 7.093 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos Direitos Políticos, os seguin
tes dispositivos: 

"Art Têm direito a voto os braSileiros 
maiores de dezoito anos, ou que venham 
a completá-los no ano da realização da elei
ção, alistados na forma da lei. 

§ 1 o O alistamento é obrigatório e o voto 
facultativo para todos os brasileiros, salvo as 
exceções previstas em lei * 2o Não podem ahstar-se os que não 
saibam expnmir-se em língua nacional e os 
que estejam privados dos direitos políticos 

§ 3o O sufrágio popular é umversal e di
reto, e o voto secreto." 

Justificação 

Ao observarmos o Brasil de hoje, podemos fa
cilmente constatar a eXIstência de um momento 
histórico, onde reformas e transformações sociais 
profundas têm ocorrido com a finalidade de ade
quar a vida do País às suas necessidades reais 
é, portanto, um mstante decisivo para a sociedade 
brasileira 

Dessa forma, não se justifica excluir do alista
mento eleitoral o jovem brasileiro que completará 
dezoito 'lnos no ano da realização das eleições. 
Sabemos que não é a "mudança de idade", que 
torna o jovem mais maduro, mais responsável 
ou até mais patriota A idade cronológica é apenas 
simbólica. O processo de maturação segundo o 
esquema geral da teona de Piaget sobre o desen
volVImento humano mostra como o sujeto em 
crescimento desempenha progressivamente pa- · 
péis cada vez mais ativos e afirmativos de sua 
mdividualidade em seus intercâmbios com o seu 
ambiente. Sendo assim, precisamos auxiliar nos
sos jovens com atitudes positivas que desenvol
vam a autoconfiança e autoestima. 

Cidadania, que é o gozo dos direitos e deveres 
CIVIS e políticos do indivíduo na sociedade, para 

ser plenamente exercida precisa matenalizar-se 
em situações objetivas que permitam a cada um 
avaliar seu comportamento, a partir dos resulta
dos globais do grupo ao qual pertence. 

O exercício do voto é pois um exercício da 
cidadania É partiCipação para a representação 
Momentos distintos de um mesmo processo ele
tivo 

Indiscutivelmente, somos um país em que a 
maior parcela da população é constitu1da de jo
vens e torna-se hoje inadiável atrai-los para as 
atividades político-partidánas se quisermos for
mar uma elite política capaz de assumir nossas 
responsabilidades como Nação e aceitar o desafio 
do desenvolvimento, contribuindo, através do de
bate de grandes problemas nacionais, para o apri
moramento mstitucional do País. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Sérgio Brito. 

SUGESTÃO No 7.094 
Inclua-se onde couber: 

"Art 1" É competência exclusiva do 
Congresso nacional: 

1-autonzar e aprovar empréstimos, ope
rações, acordos e obrigações externas de 
qualquer natureza contraídas ou garantidas 
pela União, pelos Estados e pelos Municípios, 
pelas entidades de sua administração indireta 
ou sociedade sob o seu controle, os quais 
só VIgorarão a partir da data do decreto legis
lativo de sua aprovação 

ll- fixar por proposta do Presidente da 
República, após parecer favorável do Banco 
Central do Brasil, e mediante resolução, limi
tes globais para o montante da dívida conso
lidada dos Estados e Municípios, estabelecer 
e alterar limites de prazo, mínimo e máximo, 
taxas de juros e demais condições das obri
gações por ele emitidas; proibir ou limitar 
temporariamente emissão e o lançamento 
de quaisquer obrigações dessas entidades. 

lll- legislar sobre maténa fmanceira e 
monetária 
N- aprovar, previamente, por voto secre

to, a escolha do presidente e ds diretores 
do Banco Central do Brasil 

Art 2" Os diretores do Banco Central do 
Brasil terão mandato de 4 (quatro) anos e 
serão nomeados pelo presidente da Repú
blica, observado o disposto no art. 1"-lV 

Parágrafo único. O presidente e os dire
tores do Banco Central do Brasil poderão 
ser destituídos em conjunto ou Isoladamente 
pelo Congresso Nacional através do voto se
creto da maioria dos seus membros, em vo
tação conjunta das duas Casas. 

Art. 3n É vedado ao presidente e direto
res do Banco Central do Brasil a participação 
societária de qualquer natureza, pessoalmen
te ou através de parentes de 1" grau, em 
empresas do sistema fmanceiro 

Art 4" O Banco Central do Brasil não 
poderá financiar diretamente o Tesouro Na
cional 

Parágrafo único Os bancos estaduais 
não poderão financiar diretamente o Tesouro 
Estadual. 

Art. 5o O Congresso Nacional criará Co
missão Especial Permanente composta por 
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8 (oito) deputados e 3 (três) senadores a 
que reportará retineira e penodicamente o 
Banco Central do BrasiL 

§ 1° Comissão Especial (supra) dará pa
recer necessário à apreciação pelo Congres
so Nacional da Programação Monetária (or
çamento monetário). 

Art. 6° A Programação Monetána Anual 
(orçamento monetário) terá que ser apro
vada pelo Congresso Nacional para ser im
plementada 

Art 7' Serão submetidos à aprovação 
do Congresso Nacional· 

1) Orçamento plunanual de investimen
tos do SEST (orçamento agregado de mves
timento, plurianual, das empresas públicas 
da União). 

2) Orçamento agregado anual do Sistema 
Nacional de PreVIdência e Assistência Social. 

Art. 8' Os orçamentos submetidos à 
aprovação do Congresso Nacional serão 
apresentados em moeda corrente e em moe
da indexada (OTN) 

Parágrafo único A Secretaria do Tesouro 
Nacional manterá o controle das liberações 
também em moeda indexada. 

Art 9° A emissão e o controle da dívida 
pública serão prerrogativas exclusivas do Te
souro NacionaL 

Art 1 O No Orçamento Geral da União 
devem ser discriminados todos os subsídios, 
incentJvos fiscais e as outras renúncias tribu
tárias específicas. 

Art. 11 O Orçamento Plurianual de In

vestimento será submetido anualmente ao 
Congresso Nacional 

Art. 12 A legislação ordinária regulará as 
condições de exploração da atividade fman
ceira, de forma a garantir a sua competJ
tividade 

Art. 13 É vedado o acesso ao serviço pú
blico, salvo através de concurso público. 

Parágrafo único. Em caso de emergên
cias poderá haver contratação por prazo má
ximo de 180 (cento e oitenta) dias, vedada 
a renovação do contrato. 

Dos Direitos e Garantias 

Art. 14 Todos são Iguais perante a lei, 
que punirá como cnme qualquer discrimi
nação atentatória aos direitos humanos 

Parágrafo único. Ninguém será prejudi
cado em razão da idade ou deficiência física. 

Justificação 

A sociedade brasileira tem assistido constan
temente a discriminação de pessoas pela Idade, 
impedmdo-as de exercerem seus direitos, em fun
ção da idade. Ora são impedidos de ingresso no 
serviço público, em empregos da miciatJva priva
da, na matrícula em cursos diversos, sempre sob 
alegações infundadas e generalizadas, no tocante 
à decadência física. 

Apenas através de concursos poder-se-á exigir 
comparação individual de capacidade intelectual 
e física, aptidão, resistência etc., compatíveis com 
as atividades que o candidato deverá exercer na 
função pretendida. 

Não se deve pressupor a perda daqueles atribu
tos em função da idade. 

Inclua-se onde couber: 

Art. 15. A lei disporá sobre o regime das 
empresas concess1onánas, autorizadas ou 
contratadas para a prestação de serviços pú
blicos federais, estaduais e municipais, esta
belecendo. 
I-obngação de manter serviço adequa

do ao atendimento dos usuários; 
11-JUsta remuneração do capital e garan

tia do equilíbno econômico fmanceiro do 
contrato, em regime de comprovada eficiên
cia empresarial e eficácia no atendimento do 
interesse público; 

Ili- fiscalização permanente e revisão pe
riódica das bases de cálculo dos custos ope
racionais e da remuneração do capital, amda 
que estipulada em contrato anterior; 

IV-a remuneração dos serviços presta
dos poderá ser feita tanto diretamente pelos 
usuános dos serviços prestados, quanto pe
los benefic1ános indiretos 

Justificação 

A proposição mantém e ampha o disposto na 
Constituição VIgente sobre o regime das empre
sas concessionárias de seMço público, norma 
que foi objeto de Importantes discussões na Cons
tituinte de 1946 

No Item l se explicita a referência ao direito 
dos usuários a disporem de atendimento ade
quado. 

Os itens 11 e lll tratam das condtções de presta
ção destes seMços pela concessionária no espí
rito da Constituição VIgente. 

O item IV é acrescido para permitJr a remune
ração dos seMços prestados também por benefi
Ciários mdiretos desfazendo-se, dessa torma, a 
vinculação exclusiva da tarifa paga pelos usuários 
aos custos de prestação dos serviços. 

Brasflia, 5 de maio de 1987.- Constitumte 
Sérgio Werneck. 

SUGESTÃO No 7.095 
"Art. A educação, direito de todos e 

dever do Estado, visa ao pleno desenvolvi
mento da pessoa e à formação do cidadão, 
para o aprimoramento da democracia, dos 
direito humanos, da convivência solidária a 
serviço de uma sociedade justa e livre 

Art. O ensino é livre à miciativa privada, 
fiscalizado pelo Estado, a este cabendo a ma
nutenção de escolas em caráter supletivo, 
sempre que a iniciativa da comunidade não 
se mostrar efetiva para o oferecimento de 
oportunidades, de acordo com a demanda 
local. 

Art A educação é obrigatória aos jo-
vens dos 7 aos 14 anos de idade e será dada 
no lar e na escola, cabendo sempre aos pais 
ou responsáveis iniciativa de provê-la. 

§ 1 o Será gratuita para o aluno a educa
ção obrigatória e, nos demais níveis, para 
quantos comprovarem falta de recursos. 

§ 2o Cabe ao Poder Público prover os 
recursos necessários para o atendimento do 
disposto no parágrafo anterior, quer para ma
nutenção de suas escolas, quer para conces
são de bolsas, subvenções ou qualquer outra 
forma de auxílio financeiro a escolas de outra 
dependência admmistrativa, desde que seja, 
a segunda alternativa, comprovadamente 
mais econômica. 

Art. O ensino religioso, de matrícula fa-
cultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas oficiais de grau primário 
e médio." 

Justificação 

Dentro de uma sociedade pluralista, com vários 
estratos sociais, de diferenciados níveis econô
micos, mister se faz que o ensino seja não só 
público, como privado. Deve caber a todos, arca
dos os ônus decorrentes, o direito democrático 
de escolher a escola que melhor lhes aprover, 
para SI ou para os seus. 

Além do mais, cabe destacar a vantagem eco
nômica que resulta, via de regra, da administração 
pela miciativa privada 

Brasflia, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Luis Roberto Ponte. 

SUGESTÃO N9 7.096 
Art Compete à União instituir impos-

tos sobre: 
Inciso. Uso de bens suntuários, próprios 

ou não, ou propriedade destes, enquanto 
ociosos, conforme estabelecer lei comple
mentar. 

Parágrafo. Os recursos gerados pelo im
posto previsto no mciso serão obrigatoria
mente destinados pela lei à realização de pro
gramas que visem a erradicação da miséna. 

Justificação 

É preciso distingUir entre a propriedade utiliza
da em beneficio próprio e aquela colocada a servi
ço da sociedade. Sobre a primeira, quando se 
reVIsta de caráter suntuário, num quadro de po
breza inaceitável, é justo que se cobre imposto, 
cujo produto será utilizado para minimizar os con
trastes sociais e erradicar a miséria. 

Brasilia, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Luis Roberto Ponte. 

SUGESTÃO N9 7.097 
Art. 1 o A investidura em cargo público 

dependerá de aprovação prévia, em concur
so público de provas ou de provas e titulas, 
ressalvada a hipótese de promoção quando 
se tratar de carreira. 

Art. 2o Será estabelecido em lei especial 
da respectiva entidade de direito público o 
regime jurídico dos servidores admitidos pa
ra prestação de serviço: 
I-em caráter de urgência, até o preenchi-

mento do cargo por concurso público; 
11-de natureza temporária; ou 
Ili-de natureza técnica especialiZada. 
§ 1 o No caso do inciso I o servidor será 

demissível ad nutum, não podendo a presta
ção de serviços ultrapassar o prazo Impror
rogável de um ano, sob pena de responsa
bilidade pessoal da autoridade imediatamen
te superior. 

§ 2° Para efeito do disposto neste artigo, 
considera-se função técnica especializada a 
que exige formação superior e aplicação de 
conhecimentos de alto nível, técnico ou cien
tífico. 

Art 3° Ressalvado o disposto no art 2°, 
é vedada a admissão de seMdores, pela ad-
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ministração centralizada e autarqwas, sob 
qualquer outro regime que não o especifica
mente aplicável aos funcionános públicos. 

Art 4' Serão estáveis, após dois anos de 
exercício, os funcionános nomeados por 
concurso e, após 5 anos, de exercício, os 
servidores admitidos nos termos do art 2' 
inciso lll. 

Parágrafo úmco. Extinto o cargo ou fun
ção, ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, 
com remuneração integral, facultando-se à 
administração o seu aproveitamento, em car
go ou função de natureza e remuneração 
compatíveis com o que exercia. 

Art. 5° Os proventos da inatividade cor
responderão ao valor da remuneração perce
bida na época da aposentadona, pelo exer
cício do cargo ou função efetivos, mdusive 
eventuais direitos e vantagens já incorpora
dos, e serão sempre reajustados da mesma 
e em Idêntica proporção dos aumentos con
cedidos, a qualquer título, aos servidores ati
vos que exerceram cargo ou função igual 
ou equivalente 

Justificação 

A presente proposta contém normas gerais 
aplicáveis aos servidores da Umão, dos Estados 
e dos Municípios, incorporando ao Texto Consti
tucional as lições da doutrina e da experiência 

Nessa cJnformidade, mantém o salutar prin
cípio do concurso público para a primeira investi
dura do funcionário no serviço. 

O art. 2" contempla um regime especial para 
regular o vínculo entre a Admmistração e o se!Vl
dor admitido nas hipóteses excepcionais que enu
mera, eVItando as conhecidas inconveniências do 
sistema estatutário e do trabalhista 

A hipótese de admissão de servidor em caráter 
de emergência, demissivel ad nutum e pelo prazo 
máximo de um ano, objetiva possibilitar, a Admi
nistração, o imediato preenchimento de cargos 
relaciOnados a atividades que, por sua própna 
natureza, não podem sofrer solução de continUI
dade. 

A defimção dos se!Vlços de natureza técmca 
especializada VIsa, a um só tempo afastar dúvidas 
sobre a matéria e evitar que, à gwsa de técmco 
especializado, se se admitam servidores cuja ativi
dade profissional não envolva qualquer excepciO
nalidade a justificar a admissão por um regime 
especial 

De acordo com o art 4', a estabilidade no se!Vl
ço somente será adqumda, em regra, aos dms 
anos de exercício, por funcionáno nomeado me
diante concurso. A única exceção refere-se ao 
servidor admitido na forma do mciso lli do art. 
3', para a prestação de serviços de natureza técni
co-especializada Isso se deve ao interesse da Ad
mmistração em garantir a permanência, no servi
ço publico, de profissionms categorizados, que 
possam desempenhar com independência suas 
atribuições 

A fim de retirar do instituto da dispombilidade 
a feição punitiva que assumia durante determi
nados periodos da vida constitucional brasileira 
e, considerando que o afastamento do funcionáno 
e determmado exclusivamente pela convemência 
do serviço público, opinamos que se assegure 
ao servidor estável, posto em disponibilidade, o 

direito a vencimentos integrais até o seu aproveita
mento em cargo ou função de natureza e remune
ração compatíveis com o que exercia 

Quanto à aposentadona, o que se pretende é 
remover a injustiça de penalizar o inativo, por ter 
reunido condições de passar a inatividade, e assim 
assistir à desvalonzação do poder aquisitivo dos 
seus proventos. Isso é um aspecto imbidor da 
iniciativa da aposentadoria por tempo de serviço, 
com prejuízo para a renovação dos quadros do 
se!Vlço público e, portanto, do aperfeiçoamento 
e modernização do serviço público. 

Sala das Sessões, - Constituin-
te, Simão Sessim. 

SUGESTÃO No 7.098 
Inclua-se onde couber: 

"As donas-de-casa são consideradas para 
todos os efeitos da PreVIdênCia Social como 
prestadoras de serviços autônomas." 

Justificação 

O silencioso trabalho no recesso do lar, cuidan
do da alimentação da família, da limpeza da casa, 
do aproVJsiOnamento do lar, enfrentando filas e 
fazendo milagres com o orçamento doméstico, 
é o único não remunerado do País. Entretanto 
ele se reveste da maior Importância econômica, 
pOis a boa dona-de-casa multiplica os modestos 
salános do seu companheiro, acompanha o estu
do e o desenvolvimento dos filhos, cuida da sua 
saúde, sendo a sua pnmeira mestra de convívio 
humano e social. 

Entretanto, essa dura profissão só aparece em 
certos documentos exigentes da qualificação pes
soal, sob o eufemismo talvez galante de "prendas 
domésticas". 

Elas trabalham desde o casamanto até a morte, 
sem trégua nem descanso, que ocorre execepCio
nalmente quando o marido da classe média con
seguiu juntar algum dmheiro para uma estação 
d'água ou uma semana na prma. Até o farnel 
dos fins de semana, em curtos passeios é ela 
quem prepara, gratuitamente, trabalhando pela 
noite adentro. 

Suas empregadas domésticas já obtiveram o 
benefício da aposentadoria, mas as patroas -
quando não cumulam aquelas funções servis -
não tem qualquer relacionamento com a Previ
dência Social. Até hoje, o INPS não reconheceu 
sua condição de trabalhadoras, como legalmente 
acontece em todas as profissões. 

Diante disso, o MoVJmento das Donas-de-Casa 
de Minas Gerais, presidido por D. Lúcia Maria 
dos Santos Pacífico Homem, acaba de difulgar 
um memorial em que, falando sobre a aposen
tadoria da dona-de-casa, pela Previdência Social, 
adverte. 

"Considerando que esse benefíciO, esten
dido às donas-de-casa, se revestirá de um 
reconhecimento social da família, da soCie
dade e do Estado pelos trabalhos não remu
nerados das donas-de-casa, o movimento, 
após discussão em Assembléia Geral, reali
zado em Belo Horizonte, no dia 24 de feve
reiro de 1986, encaminha aos ilustres consti
tuintes reivindicação de que seja estendido 
às donas-de-casa o direito de contribuir, co
mo autônoma, para a Previdência Social, pa
ra fms de aposentadoria." 

Mais de uma sugestão já foi apresentada, nesse. 
sentido, a esta Assembléia Nacional Constituinte, 
com o nosso irrestrito apoio e acreditamos na 
sua aprovação. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. -
Constituinte Samir Achôa. 

SUGESTÃO No 7.099 
Inclua-se onde couber: 

"Os Imigrantes e seus descendentes terão 
assegurados amplamente os seus direitos 
quanto: 
-à liberdade de expressão, ao lado do 

idioma português, do idioma de origem, no 
âmbito familiar, em sociedade e mstitwções 
culturais; 
-à liberdade de estudo de suas respec

tivas línguas em estabelecimentos de ensino 
público e privado, incluindo-as como língua 
estrangeira de opção nos currículos, não res
tnta à cadeira de objeto de seu aprendizado; 
-à liberdade e ao direito de manter as 

suas tradições étnicas e culturais; 
-à liberdade e ao direito de utilização de 

seus idiomas e valores culturais em progra
mas não oficiais de rádio, de televisão, em 
jornais e em reVIstas; 
-à liberdade de ampla participação na 

vida nacional, mediante a defimtiva elimma
ção da distinção entre brasileiros natos e bra
sileiros naturalizados. 

Parágrafo único. Ficam prmbidas pro
gramações radiofônicas e de televisão, bem 
como artigos de imprensa, ofensivas às et
nias aqUI radicadas assim como aos seus 
países de ongem. 

Justificação 

O Brasil é um país de dimensões continentais, 
ainda não totalmente povoado, tanto que em seu 
territóno ocorrem amplos vazios populacionais. 

Tradicionalmente receptor de braços de imi
grantes os quais, desde o início da colonização 
colaboraram, e amda colaboram hoje, para seu 
rápido desenvolvimento, não encontramos razões 
para limitar os traços culturais, os usos, os costu
mes e as tradições daqueles que, aqui chegados 
mais recentemente, já se ombrearam conosco 
no objetivo comum de promover o nosso rápido 
progresso. 

Ao lado do imigrante luso encontramos, como 
elementos formadores do povo brasileiro de ori
gem não lusa, índios, africanos, Italianos, alemães, 
espanhois, japoneses, árabes, poloneses, ucrama
nos, holandeses e inúmeras outras etnias, as 
quais, somadas, alcançam grandes contingentes 
populacionais da mais alta expressão econômica, 
financeira e cultural. 

Por tudo isso o Brasil é considerado um país 
de imigrantes; um país que, ao longo de sua histó
ria favoreceu a imigração, mas obtendo fartos 
dividendos em consequência dessa feliz iniciativa 
A economia brasileira saiu fortalecida; a cultura, 
a arte, a tecnologia se desenvolveram de forma 
extraordmária e marcante. 

A contribuição do imigrante representa para 
o Brasil valores imensuráveis e essa contribUição 
só tende a se fortalecer amda mais, na medida 
em que a miscigenação racial se acentua e os 
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contigentes raciais se mtegram em seu todo à 
população brasileira 

"O processo de integração completa é 
consequente e irreversível. Mas é um erro 
e um enorme prejuízo para o País supor que 
a integração deva ser feita às custas do perdi
mento das tradições culturais, étnicas ou lin
guísticas destes imigrantes O Brasil tem à 
sua disposição um considerável número de 
cidadãos brasileiros que dominam duas lín
guas - o português e o idioma dos seus 
respectivos ancestrais étnicos - cidadãos 
que, em função do intercâmbio internacional, 
podem e são aproveitados no comércio, na 
mdústria e em outros setores da economia, 
sem necessidade de grandes investimentos 
públicos para o aprendizado de línguas". 
(Mathias Leh - Presidente da Cooperativa 
Agrária Mista Entre Rios). 

Mas, lamentavelmente, mesmo sendo transpa
rente a necessidade de uma verdadeira demo
cracia também garantir e favorecer direitos de 
minorias, tal não ocorre no conjunto do direito 
brasileiro neste aspecto 

Como prova do que afirmamos, pedimos vênia 
aos Senhores Constituintes para relatar neste bre
ve trabalho um episódio que bem reflete a neces
sidade de serem mtroduzidas na Carta Magna, 
que ora elaboramos, os princípios basilares que 
regerão a conduta do imigrante e seus descen
dentes. Há cerca de cinco anos um lavrador de 
origem alemã (pomerano), brasileiro nato, resi
dente no Mumcípio de Santa Leopoldina, Estado 
do Espírito Santo, proprietário rural e chefe de 
família exemplar, de conduta ilibada, foi chamado 
a prestar depOimento em JuiZo; como não sabia 
falar o português, teve prisão decretada por Juiz 
togado, amargando vários dias de prisão. 

Fatos como o acima narrado não podem en
contrar guarida na legislação Pátria. Em razão 
disso e de tudo o mais que aqw vai exposto, 
apelamos a todos os Senhores e Senhoras Consti
tumtes para que emprestem o seu decidido apoio 
no sentido de aprovar esta justa proposta. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tumte Nyder Barbosa. 

SUGESTÃO N • 7.100 
Inclua-se, onde couber: 

"O policial, pelas peculiaridades de suas 
atividades, será aposentado voluntariamente, 
com proventos integrais: 

I-Aos 25 (vinte e cinco) anos de sefVIÇO 
estritamente policial; 

11- Quando contar 30 (trinta) anos de ser
viço." 

Justificação 

O exercício da atividade policial exige pleno 
e excepcional gozo das faculdades físicas e psíqui
cas, sobrepondo às rotinas normais dos demais 
servidores públicos, para sujeitar os policiais ao 
trabalho noturno, horários incertos e, em muitos 
casos, nas piores e arriscadas Circunstâncias, haja 
vista a luta incessante contra o crime em suas 
diferentes modalidades. 

Na França, assim como em outros países euro
peus, o tempo de serviço para o policial mativar-e 

foi fixado em 20 (vmte) anos Na maioria dos 
municípios norte-americanos o tempo de serviço 
para efeito de aposentadoria dos policiais varia 
entre vinte e vinte e cinco anos Na reumão de 
intercâmbio e consulta promovida em 1969 pela 
Academia de Polícia de Washmgton, o represen
tante brasileiro ali presente pôde verificar, de acor
do com as informaçõres prestadas por 19 repre
sentantes de outros países, que em todos eles 
o tempo de serviço para aposentadoria dos poli
Ciais oscila, também, entre 20 e 25 anos 

As peculiaridades da atiVIdade pohcml no Brasil 
têm demonstrado, na prática, que eficácia, mobili
dade e motivação são fatores que declinam pro
fundamente após longo período de atividade. No 
caso, em torno de 20 ou 25 anos. 

Permitimo-nos, portanto, apresentar a presente 
proposição para termos uma polícia eficiente e 
objetiva no atendimento às necessidades sociais 
no que concerne à segurança. Em face disso, 
apelamos a todos os Senhores e Senhoras Consti
tuintes para que apóiem nossa iniciativa visando 
a sua aprovação 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987 Consti
tuinte Nyder Barbosa. 

SUGESTÃO N• 7.101 
Inclua-se, onde couber: 

"A tramitação dos projeto enviados ao 
Congresso Nacional pelo Poder Executivo 
está sujeita ao rito regimental previsto para 
os projetos em geral." 

Justificação 

A Emenda Constitucional n' 22, de 29 de junho 
de 1982, coroando um esforço extraordinário da 
ditadura militar no controle do poder, introduziu 
na Constitwção federal um instrumento de força 
e o desrespeito ao Congresso Nacional 

Utilizando-se desse mstrumento, denominado 
decurso de prazo, passaram diante dos perplexos 
e impotentes deputados e senadores projetos de 
lei que levariam o País a crises como a que esta
mos vivenciando hoje. 

Uma ConstJtwção como esta que fomos convo
cados a redigir, destinada a um país que necessita 
urgentemente fortaleçer as instituições políticas, 
não pode optar pela manutenção de um instru
mento típico de governos sem sustentação po
pular. 

A responsabilidade dos parlamentares jamais 
poderá ser mensurada por instrumentos como 
o decurso de prazo, que representa, aliado aos 
famosos decretos-leis, a própria capitulação do 
Poder LegislatJvo diante de um pequeno grupo 
que deseja impor suas decisões em detrimento 
dos anseios do povo 

VIslumbramos a cada dia a oportunidade de 
alçar o Brasil a uma democracia verdadeira e ple
na, portanto não é possível tolerar esse tipo de 
pressão sobre as deliberações congressuais, que 
trazem como sustentação votos de milhares de 
brasileiros 

Não tenho a menor dúvida de que os Consti
tuintes brasileiros saberão ser sensíveis a essa 
questão, uma vez que ela atinge a todos com 
a mesma intensidade, e, neste sentido, submeto 
a presente proposta à apreciação do ilustre paria-

mentar, certc de que contarei com o seu total 
apOio. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Nyder Barbosa. 

SUGESTÃO No 7.102 
Incluam-se, onde couber 
Art 1' Às empresas privadas compete, prefe

rencialmente, com o estímulo e o apoio do Esta
do, organizar e explorar as atJvidades econômicas. 

§ 1' Apenas em caráter suplementar da ini-
ciatJva pnvada o Estado organizará e explorará 
diretamente a atJVJdade econômica; 

§ 2' Na exploração, pelo Estado, da atividade 
econômica, as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista reger-se-ão pelas normas apli
cáveis às empresas privadas, inclusive quanto ao 
direito do trabalho e ao das obrigações; 

§ 3' As sociedades de economia mista se 
equiparam às empresas privadas quanto à obriga
ção pelo custo dos recursos públicos que utilizar 
ou repassar e quanto ao direito pela remuneração 
dos sefVIços que prestar à administração pública 
ou dos recursos próprios que aplicar em nome 
do erário; 

§ 4' A empresa pública que explorar ativida
de não monopolizada ficará sujeita ao mesmo 
regime tributário aplicável às empresas privadas; 

§ 5' Compete ao Congresso Nacional apro
var a pnvatização de empresas públicas federais. 

Art 2' O Banco do Brasil S/ A é o agente 
financeiro do Governo Federal nas áreas da pro
dução e do comércio, ficando responsável pelo 
repasse de recursos dos programas oficiais de 
desenvolvimento e pela centralização e aplicação 
das verbas onundas de incentivos fiscais e do 
recolhimento de Impostos. 

Parágrafo único. As entidades públicas movi
mentarão obrigatoriamente suas verbas através 
do Banco do Brasil, que cuidará de suas aplica
ções no mercado financeiro e efetuará pagamen
tos e recebimentos. 

Art. 3' A Lei Federal disporá sobre as condi
ções de legitimação da posse e de preferência 
para aquisição, até cem hectares, de terras públi
cas por aqueles que as tornarem produtivas com 
o seu trabalho e o de sua familia. 

Justificação 

A presente proposta VISa assegurar a convivên
cia pacífica e harmônica entre a iniciativa privada 
e o Estado na atividade econômica em nosso 
Pais e, ao mesmo tempo, definir o papel do Banco 
do Brasil como agente financeiro do Governo Fe
deral, no fomento às atividades econômicas e so
ciais 

Desnecessáno registrar os óbices que repre
sentam a centralização de toda a iniciativa econô
mica nas mãos do Estado. Mas o Governo, por 
outro lado, não pode prescindir de instrumentos 
que lhe permitam influenciar nos rumos do de
senvolviemnto e da atividade econômica, tendo 
em vista os grandes objetivos nacionais e o atendi
mento das mais urgentes necessidades sociais 
do País. 

Ao fazê-lo, contudo, deverá impnmir às empre
sas públicas e, principalmente, às sociedades de 
economia mista, a necessária transparência, por 
isso que essas entidades devem ser equiparadas 


